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• 
• 
• 
• 
• 
• 1. Objetivos Específicos da Floresta Nacional 
• 
• Os objetivos específicos de manejo da Floresta Nacional foram estabelecidos com 

base no SNUC, nos Decretos 4.340/2002 e 1.298/1994 e no Decreto de Criação da FLONA, 

• 
em conformidade com as peculiaridades ambientais e socioeconômicas: 

• • Implementar o manejo dos recursos naturais renováveis e a exploração racional 

• dos recursos não renováveis da Floresta Nacional, de maneira sustentável, 
obedecida a legislação em vigor; 

• 
• • Proteger amostras significativas da biodiversidade da Amazônia Sul-Ocidental, 

• 
uma vez que dentro da Unidade ainda são encontradas vastas áreas de floresta 
exuberante e sem sinais de perturbação, onde são protegidas espécies da flora e da 

• fauna raras, endêmicas, ameaçadas de extinção, dentre outras; 
111 	 • Possibilitar a implantação de modelos demonstrativos de produção com 
• sustentabilidades ecológica e econômica, os quais poderão propiciar a melhoria 
• das condições econômicas das populações do entorno da Unidade, gerando 
• empregos e benefícios a muitas famílias; 

• • Proteger espécies da flora, de distribuição restrita, como por exemplo, a Coccoloba 
• sp. (Cocoloba-da-folha-grande) e a Huberodendron swietenoides (Mungubarana), 
• que provavelmente são endêmicas da bacia do rio Madeira; 

• Propor e desenvolver o manejo e a proteção de várias espécies de grande 
• importância econômica, tais como: a Mezilaurus itauba (Itaúba), o Cedrella fissilis 

• (Cedro), a Platymiscium duckei (Macaúba) e Torresia acreana (Cerejeira), as quais 
são ameaçadas de extinção; 

• 
• • Proteger habitats peculiares, como os afloramentos dos Granitos Rondonianos, 

• 
uma vez que este tipo de ambiente resguarda um grande potencial para a ocorrência 
de endemismos ou de populações de alto nível de diferenciação genética, como é 
o caso das orquídeas do gênero Pticairnia; 

• • Propiciar a pesquisa e proteção de espécies constantes da lista de espécies brasileiras 
ameaçadas de extinção, quais sejam: Leopardus wiedii (Gato-maracajá), Panthera 

• onca (Onça-pintada), Myrmecophaga tridactyla (Tamanduá-bandeira), 
Pteroglossus bitorquatus (Araçari-de-nuca-vermelha), Porthidium hyoprora, 
Lachesis muta, Bothrops brazili e Micrurus hemprichii rondonianus; 

• • Proporcionar a utilização econômica e sustentável das espécies da ictiofauna como: 
• Monocirrhus poliacanthus (Peixe-folha), Mesonauta sp. (Cará), Hemiodus sp. 
• (Cruzeiro-do-sul), Characidium sp., Axelrodia sp, Pyrhulina sp., Nannostomus 

sp., Cichla monoculus (Tucunaré) e Myleus sp. (Pacu); 

• • Propiciar o desenvolvimento de estudos arqueológicos; 

• • Incentivar e apoiar o desenvolvimento de pesquisas científicas e o monitoramento 

• ambiental; 

• • Proporcionar atividades de uso público e educação ambiental; 

• • Recuperar ecossistemas degradados. 
• 
• 

• 
• 
• 
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• • 
• 2. Zoneamento e 
• O Zoneamento ambiental da Floresta Nacional do Jamari (FLONA) foi baseado nas 

• unidades de paisagem existentes, no grau de conservação ou perturbação da área e nas 
possibilidades e adequações de uso. 

• 
• 2.1 . Objetivos 

• 
• O objetivo de se estabelecer o zoneamento da FLONA é organizar espacialmente 

a área em parcelas, denominadas zonas, que demandam distintos graus de uso e 
• proteção, contribuindo para que a Unidade cumpra seus objetivos específicos de manejo 
• (IBAMA, 2003). 
e 
• 2.2. Metodologia 
• 
• O Zoneamento da Floresta Nacional teve como subsídios os estudos realizados e os 
• mapas temáticos produzidos, onde a paisagem natural é analisada como um conjunto de 
• sistemas naturais integrados que evoluem com a ação do tempo. 

• Nesta metodologia, o zoneamento é o resultado do cruzamento das informações 
• geradas pelo diagnóstico da Floresta Nacional. 

• 

• 2.3. Identificação e Conceituação das Zonas • 
• Para atender aos objetivos da Floresta Nacional do Jamari, foi estabelecido o 
• Zoneamento da Unidade, conforme pode ser observado na Figura 01, e foram definidas as 

• seguintes zonas: 

• 

• 1. de Conservação; 

• 2. de Manejo Florestal; 

• 3. de Mineração; 

• 4. de Recuperação; 
• 

5. de Uso Especial; 
• 
• 6. Populacional; 

• 7. de Uso Público; 

• 8. de Manejo de Fauna; 

• 9. de Superposição Mineral; e, 

• 10. de Uso Conflitante. 
• 

• 
• 

• 
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• Zona de Conservação 

• Definição 
• 

41/ A Zona de Conservação da Floresta Nacional do Jamari corresponde, em sua maior 
parte à bacia do rio Jacundá, tendo ainda mais duas áreas menores, sendo uma área de buritizal 

• e outra de afloramentos rondonianos, ambos no lado Oeste da Unidade. 
• 

• Descrição dos Limites: 

411 
• 

Área 1 — Inicia-se na Zona de Uso Especial junto ao limite norte da FLONA, com as 
coordenadas planas aproximadas: 

• E=511.815,15625 e N=9.005.044,000; E=514.245,46875 e N=9.000.588,000; 
E=515.107,65625 e N=8.997.887,000; E=514.961,12500 e N=8.997.257,000; 

• E=514.771,15625 e N=8.997.143,000; E=514.600,18750 e N=8.997.250,000; 
• E=510.760,28125 e N=8.998.978,000; E=503.699,84375 e N=8.992.000,000; 
• E=503.683,87500 e N=8.991.469,000; E=503.451,15625 e N=8.990.509,000; 

• E=502.994,71875 e N=8.990.219,000; E=502.414,21875 e N=8.990.219,000; 
E=501.958,21875 e N=8.990.758,000; E=501.128,84375 e N=8.993.992,000; 

• E=499.553,56250 e N=8.996.853,000; E=497.397,09375 e N=8.997.807,000; 
E=496.114,75000 e N=8.997.517,000; E=493.623,81250 e N=8.997.537,000; 
E=492.379,87500 e N=8.998.159,000; E=491.401,78125 e N=9.000.380,000; 

• E=491.926,09375 e N=9.001.315,000; E=491.925,71875 e N=9.003.124,000; 

• E=488.282,25000 e N=9.003.124,000; E=487.941,90625 e N=9.002.770,000; 

• 
E=487.308,53125 e N=9.002.389,000; E=485.953,09375 e N=9.002.306,000; 

411 	
E=485.123,93750 e N=9.003.052,000; E=484.444,78125 e N=9.005.046,000. 

Perfazendo uma área de 21.091,4992 ha. 

• 
Área 2 — Inicia-se na Zona de Recuperação do Lago Duduca no limite leste da FLONA, 

com as coordenadas planas aproximadas: 
• E=520.965,53125 e N=8.990.152,000; E=524.242,62500 e N=8.987.298,000; 
• E=523.941,21875 e N=8.985.119,000; E=524.043,12500 e N=8.983.838,000; 
• E=522.967,00000 e N=8.981.039,000; E=528.640,43750 e N=8.979.404,000; 
• E=528.593,06250 e N=8.979.336,000; E=528.556,50000 e N=8.979.258,000; 

• E=528.534,25000 e N=8.979.174,000; E=528.526,62500 e N=8.979.088,000; 
E=528.534,12500 e N=8.979.001,000; E=528.556,31250 e N=8.978.917,000; 

• E=528.592,68750 e N=8.978.839,000; E=528.642,06250 e N=8.978.768,000; 
E=528.702,81250 e N=8.978.707,000; E=528.773,12500 e N=8.978.657,000; 

• E=528.851,50000 e N=8.978.620,000; E=528.934,43750 e N=8.978.598,000; 
• E=528.992,68750 e N=8.978.593,000; E=528.983,31250 e N=8.955.994,000; 
41 

• É aquela onde tenha ocorrido pequena ou mínima intervenção humana, contendo 
espécies da flora e da fauna ou monumento naturais de relevante interesse científico. Deve 

• 
possuir as características de transição entre a Zona Intangível e a Zona de Produção. Seus 
objetivos são: conservação do ambiente natural, pesquisa, educação ambiental e formas 

• primitivas de recreação (IBAMA, 2003). 
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Perfazendo uma área de 60.778,7840 ha. 

E=518.326,84375 e N=8.955.932,000; E=517.075,65625 e N=8.957.977,000; 
E=516.266,65625 e N=8.964.146,000; E=515.120,31250 e N=8.966.439,000; 
E=511.681,87500 e N=8.969.810,000; E=507.366,34375 e N=8.972.777,000; 
E=505.680,59375 e N=8.973.384,000; E=496.296,15625 e N=8.971.865,000; 
E=494.765,31250 e N=8.972.407,000; E=493.863,87500 e N=8.974.092,000; 
E=493.550,15625 e N=8.976.130,000; E=493.824,71875 e N=8.977.972,000; 
E=494.077,78125 e N=8.978.238,000; E=494.200,12500 e N=8.978.200,000; 
E=495.450,00000 e N=8.978.300,000; E=495.721,09375 e N=8.978.410,000; 
E=495.988,81250 e N=8.978.520,000; E=496.800,00000 e N=8.978.850,000; 
E=497.099,93750 e N=8.979.750,000; E=497.198,37500 e N=8.980.217,000; 
E=498.409,78125 e N=8.980.598,000; E=501.858,84375 e N=8.980.990,000; 
E=504.915,71875 e N=8.981.186,000; E=507.250,87500 e N=8.982.599,000; 
E=507.214,09375 e N=8.983.121,000; E=508.134,12500 e N=8.984.035,000; 
E=508.760,34375 e N=8.984.657,000; E=509.164,84375 e N=8.985.058,000; 
E=509.365,21875 e N=8.985.300,000; E=511.302,03125 e N=8.987.639,000; 
E=512.256,06250 e N=8.988.025,000; E=513.255,75000 e N=8.988.430,000; 
E=515.474,06250 e N=8.989.328,000; E=516.725,03125 e N=8.991.976,000. 

• Área 3 — Inicia-se na Zona de Uso Especial junto ao limite oeste da FLONA, com 
• coordenadas planas aproximadas: 
• E=488.343,84375 e N=8.983.229,000; E=488.988,84375 e N=8.983.148,000; 
• E=489.191,68750 e N=8.982.950,000; E=489.406,56250 e N=8.982.206,000; 
• E=489.280,03125 e N=8.981.740,000; E=488.971,06250 e N=8.981.033,000; 

• 
E=488.526,65625 e N=8.980.819,000; E=487.913,37500 e N=8.980.757,000. 

• Deste segue pela Zona de Uso Especial até o ponto inicial. Totalizando uma área de 
• 623,3352 ha. 

• Área 4 — Encontra-se na parte oeste da FLONA, com as coordenadas planas aproximadas: 
E=487.715,75000 e N=8.967006,000; E=491.449,87500 e N=8.967.021,000; 
E=491.852,71875 e N=8.967254,000; E=492.627,40625 e N=8.967.254,000; 

• E=493.758,50000 e N=8.966804,000; E=494.099,37500 e N=8.966.107,000; 
• E=494.037,37500 e N=8.965534,000; E=493.603,56250 e N=8.965.239,000; 
• E=490.132,84375 e N=8.965208,000; E=488.056,62500 e N=8.965.100,000; 

• E=487.576,31250 e N=8.966401,000. 

• Totalizando uma área de aproximadamente 1.148,0133 ha. 

• A área total da Zona de Conservação é de aproximadamente, 83.677,1197 ha. 
• 

• Normas 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 1/ 
• 

• As atividades permitidas serão a pesquisa, o monitoramento ambiental, educação 
ambiental, formas primitivas de recreação e a fiscalização, buscando-se o mínimo 
de impacto no desenvolvimento dessas atividades; 
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• Também é permitida a coleta de sementes, quando justificada, em projeto ou 

• 

	

	
• Fica proibida a introdução de espécies vegetais e animais, bem como a criação e 

documento, a sua impossibilidade de execução em outras Zonas; 

permanência de animais domésticos; 

• • Será permitida a pesquisa mineral nas áreas acobertadas por alvará de pesquisa ou 
concessão de lavra; 

• 
• 
• 
• 

Zona de Manejo Florestal 

• Definição 
• 

• É aquela que compreende as áreas de floresta nativa ou plantada, com potencial 

• econômico para o manejo sustentável de recursos florestais. Seus objetivos são: o uso múltiplo 
sustentável dos recursos florestais, geração de tecnologia e de modelos de manejo florestal. 

• Também são permitidas atividades de pesquisa, educação ambiental, interpretação, 
monitoramento e fiscalização. 

• 
• Descrição dos Limites: 

Área 1 • 
• Inicia-se na Zona de Uso Especial junto ao limite nordeste da FLONA, com 

coordenada plana aproximada de E=511.815,15625 e N=9.005.044,000; desta segue pela 
• Zona de Uso Especial pelas coordenadas planas aproximadas de E=529.001,0625 e 

N=9.005.033,000; E=528.998,125 e N=8.997.450,000; desta segue por retas de 
• coordenadas planas aproximadas E=515.765,6875 e N=8.997.517,000; 
• E=515.107,65625 e N=8.997.887,000; E=514.245,46875 e N=9.000.588,000; desta 

segue por uma reta até o ponto inicial. 

• Totalizando uma área de aproximadamente 11.521,0640 ha. 

• 
• Área 2 

• Inicia-se na Zona de Uso Especial junto ao limite leste da FLONA, com coordenada 

• plana aproximada de E=528.998,125 e N=8.997.450,000; desta segue pela Zona de Uso 
• especial pelas coordenadas planas aproximadas E=528993.000 e N=8979582.000; 

E=528.935,125 e N=8.979.577,000; E=528.852,1875 e N=8.979.554,000; 
• E=528.773,75 e N=8.979.518,000; E=528.703,3125 e N=8.979.468,000; 
• E=528.642,5625 e N=8.979.407,000 até E=528.640,4375 e N=8.979.404,000, 
• localizada em um igarapé sem denominação; desta segue por este igarapé sem denominação 

e por vários outros igarapés sem denominação pelas coordenadas planas E=525.383,3125 

411 	
e N=8.981.255,000; E=524.470,000 e N=8.980.925,000; E=522.967,000 e 

• N=8.981.039,000; E=523.129,875 e N=8.982.226,000; E=524.043,125 e 
N=8.983.838,000; segue por uma reta até a coordenada plana aproximada de 

• E=523.941,21875 e N=8.985.119,000, localizada em um igarapé sem denominação; desta 
• segue por igarapés sem denominação pelas coordenadas planas aproximadas E=524.242,625 
• 

4321 

• ) 

• 

• 
• 

• Essa Zona será constantemente fiscalizada. 

e 
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e N=8.987.298,000; E=523.041,6875 e N=8.987.669,000; E=521.319,53125 e 
N=8.989.160,000; até E=520.965,53125 e N=8.990.152,000, localizada na Zona de 
Recuperação do Lago do Duduca; desta segue pela Zona de Recuperação, Zona de Manejo 
de Fauna e Zona de Uso Público do lago do Duduca até a coordenada plana 
FE =516.725,03125 e N=8.991.976,000, localizada na Zona de Manejo de Fauna e divisa 
com Zona de Conservação; deste segue, fazendo divisa com a Zona de Conservação e 
contornando as Zonas de Mineração e de recuperação, das lavras de Duduca Elúvio e Santa 
Maria, pelas coordenadas planas aproximadas E=515.474,0625 e N=8.989.328,000; 
E=513.255,75 e N=8.988.430,000; E=513.257,15625 e N=8.992.578,000; 
E=511.703,5625 e N=8.993.354,000; E=511.257,96875 e N=8.993.354,000; 
E=511.258,1875 e N=8.994.104,000; E=508.259,40625 e N=8.994.105,000; 
E=508.257,96875 e N=8.989.107,000; E=511.256,78125 e N=8.989.106,000; 
E=511.256,5625 e N=8.988.356,000; E=512.256,15625 e N=8.988.356,000 até 
E=512.256,0625 e N=8.988.025,000; desta segue, fazendo divisa com a Zona de 
Conservação e contornando as Zonas de Mineração e de Recuperação da lavra de São 
Sebastião pelas coordenadas planas aproximadas E=511.302,03125 e N=8.987.639,000; 
E=509.365,21875 e N=8.985.300,000; E=505.778,375 e N=8.988.764,000; 
E=505.227,000 e N=8.986.843,0000; E=506.934,53125 e N=8.985.193,000; 
E=507.870,15625 e N=8.984.290,000; E=508.134,125 e N=8.984.035,000; desta segue 
pela divisa da Zona de Conservação contornando a Zona de Recuperação de um lago sem 
denominação e pela mineração e Zona de Recuperação da lavra de Santa Bárbara (Taboquinha) 
e Serra da Onça pelas coordenadas planas aproximadas E=507.214,09375 e 
N=8.983.121,000; E=507.250,875 e N=8.982.599,000; E=504.915,71875 e 
N=8.981.186,000; E=501.858,84375 e N=8.980.990,000; E=498.409,78125 e 
N=8.980.598,000; E=497.198,375 e N=8.980.217,000; E=497.099,9375 e 
N=8.979.750,000; E=496.800,000 e N=8.978.850,000; E=495.988,8125 e 
N=8.978.520,000; E=495.721,09375 e N=8.978.410,000; E=495.450,000 e 
N=8.978.300,000; E=495.170,9375 e N=8.978.278,000; E=495.170,750 e 
N=8.979.850,000; E=495.170,71875 e N=8.980.163,000; E=495.170,4375 e 
N=8.982.319,000; E=496.185,40625 e N=8.982.319,000; E=496.555,000 e 
N=8.982.319,000; E=496.978,65625 e N=8.982.319,000; E=497.337,78125 e 
N=8.982.244,000; E=497.471,46875 e N=8.982.244,000; E=497.527,15625 e 
N=8.982.836,000; E=497.550,1875 e N=8.983.079,000; E=497.556,46875 e 
N=8.983.144,000; E=497.561,90625 e N=8.983.203,000; E=497.587,03125 e 
N=8.983.471,000; E=496.687,15625 e N=8.985.431,000; E=498.307,65625 e 
N=8.987.154,000; E=497.531,875 e N=8.987.886,000; E=499.810,96875 e 
N=8.990.108,000; E=499.037,65625 e N=8.990.798,000 até E=497.469,34375 e 
N=8.989.230,000; deste segue fazendo divisa com a Zona de Manejo Florestal 3, até a 
coordenada plana aproximada de E=496.114,750 e N=8.997.517,000; desta segue fazendo 
divisa com a Zona de Conservação pelas coordenadas planas aproximadas 
E=497.397,09375 e N=8.997.807,000; E=499.553,5625 e N=8.996.853,000; 
E=501.128,84375 e N=8.993.992,000; E=501.958,21875 e N=8.990.758,000; 
E=502.414,21875 e N=8.990.219,000; E=502.994,71875 e N=8.990.219,000; 
E=503.451,15625 e N=8.990.509,000; E=503.683,875 e N=8.991.469,000; 
E=503.699,84375 e N=8.992.000,000; E=504.147,96875 e N=8.992.490,000; 
E=505.300,000 e N=8.993.750,000; E=510.760,8125 e N=8.998.978,000; 
E=514.600,1875 e N=8.997.250,000; E=514.771,15625 e N=8.997.143,000; 
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• E=514.961,125 e N=8.997.257,000; E=515.107,65625 e N=8.997.887,000; 
• E=515.765,6875 e N=8.997.517,000; desta segue até o ponto inicial de coordenada plana 
• aproximada E=528.998,125 e N=8.997.450,000. 

• Totalizando uma área de aproximadamente 31.822,5285 ha. 

• Área 3 

Inicia-se no limite da Zona de Uso Especial na parte noroeste da FLONA, com 
• coordenada plana aproximada de E=477.028,78125 e N=9.008.714,000; desta segue pela 
• Zona de Uso Especial, pelas coordenadas planas aproximadas E=478616.4375000 e 

• N=9.007.010,000; E=479.154,28125 e N=9.006.432,000; E=480.455,21875 e 
N=9.005.052,000 até E=484.444,78125 e N=9.005.046,000; desta segue fazendo limite 

• com a Zona de Conservação, pelas coordenadas planas aproximadas E=485.123,9375 e 
• N=9.003.052,000; E=485.953,09375 e N=9.002.306,000 até E=487.308,53125 e 
• N=9.002.389,000; desta segue contornado a Zona de Mineração das lavras Novo Mundo, 
• poço, cacimba e 14 de abril, pelas coordenadas planas aproximadas E=487.941,90625 e 

N=9.002.770,000; E=488.282,250 e N=9.003.124,000; E=491.925,71875 e 
N=9.003.124,000; E=491.926,09375 e N=9.001.315,000 até E=491.401,78125 e 

• • 

	

	N=9.000.380,000; desta segue fazendo limite com a Zona de Conservação, pelas 
coordenadas planas aproximadas E=492.379,875 e N=8.998.159,000; E=493.623,8125 

• e N=8.997.537,000 até E=496.114,750 e N=8.997.517,000; deste segue por uma reta 
• que faz divisa com a Zona de Manejo Florestal 2 até a coordenada plana aproximada 

E=497.469,34375 e N=8.989.230,000; desta segue contornando a Zona de Mineração e 

• Zona de Recuperação das lavras Serra da Onça e Santa Bárbara (Taboquinha) pelas 
• coordenadas planas aproximadas E=496.836,9375 e N=8.988.598,000; E=496.349,4375 

e N=8.989.114,000; E=495.366,90625 e N=8.990.155,000; E=495.199,21875 e 
• N=8.990.333,000; E=493.323,03125 e N=8.988.838,000; E=491.649,96875 e 
• N=8.986.550,000; E=490.049,90625 e N=8.986.300,000; E=489.147,46875 e 
• N=8.986.751,000; E=488.950,0625 e N=8.986.850,000; E=487.800,125 e 

N=8.986.650,000; E=486.650,03125 e N=8.985.700,000 até E=486.421,750 e 
• N=8.984.065,000; desta segue pela Zona de Uso Especial pelas coordenadas planas 
• aproximadas E=482.074,500 e N=8.990.184,000; E=481.719,750 e N=8.990.534,000; 

E=4.803.92,9375 e N=8.991.846,000; E=477.685,28125 e N=9.004.456,000; 
E=477.606,250 e N=9.004.824,000; E=477.407,40625 e N=9.005.750,000; 

• E=477.265,750 e N=9.006.410,000; E=476.990,375 e N=9.007.693,000 até 
• E=477.028,78125 e N=9.008.714,000, início desta descritiva. 

• 	 Totalizando uma área de aproximadamente 14.612,4521 ha. 
• 
• Área 4 

• Inicia-se a oeste da FLONA, no limite da Zona de Uso Especial, de coordenada 
plana aproximada E=486.841,46875 e N=8.980.912,000; desta segue fazendo limite com 

• a Zona de Conservação 3 até a coordenada plana aproximada E=487.913,40625 e 
N=8.980.757,000 até E=488.085,625 e N=8.980.774,000; desta segue pela Zona de 
Mineração da lavra Santa Bárbara (Taboquinha) e Zona de Recuperação de um lago sem 

• denominação pelas coordenadas planas aproximadas E=488.099,875 e N=8.980.750,000; 
• E=490.000,03125 e N=8.979.700,000; E=491.686,750 e N=8.979.056,000; 

• 

4 

• 1 
• 
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• E=492.928,375 e N=8.978.595,000 até E=494.077,78125 e N=8.978.238,000; desta 
• segue fazendo limite com a Zona de Conservação 2 pelas coordenadas planas aproximadas 
• E=493.824,71875 e N=8.977.972,000; E=493.550,15625 e N=8.976.130,000; 
• E=493.863,875 e N=8.974.092,000; E=494.765,3125 e N=8.972.407,000; 

E=496.296,15625 e N=8.971.865,000; E=505.680,59375 e N=8.973.384,000; 

• E=507.366,34375 e N=8.972.777,000; E=511.681,875 e N=8.969.810,000; 
E=515.120,3125 e N=8.966.439,000; E=516.266,65625 e N=8.964.146,000; 

• E=517.075,65625 e N=8.957.977,000 até E=518.326,84375 e N=8.955.932,000; desta 
• segue pela Zona de Uso Especial pelas coordenadas planas aproximadas E=514.172,28125 
• e N=8.955.907,000 até E=514171.8125000 e N=8955808.0000000; desta segue por 
• um igarapé sem denominação (limite natural da FLONA) até a coordenada plana aproximada 

• E=510.528,28125 e N=8.951.785,000; desta segue pelo igarapé das Nações (limite natural 

• 
da FLONA) pelas coordenadas planas aproximadas E=509.262,65625 e N=8.952.389,000; 
E=507.504,500 e N=8.952.830,000; E=506.915,40625 e N=8.953.100,000; 

• E=506.079,65625 e N=8.953.459,000; E=503.976,90625 e N=8.954.808,000; 
• E=503.113,46875 e N=8.955.260,000 até E=503.005,4375 e N=8.955.334,000; desta 
• segue contornando as Zonas de Recuperação do rio Jamari e da lavra de Cachoeirinha 
• (Zona de Uso Conflitante) pelas coordenadas planas aproximadas E=494.124,625 e 

• N=8.953.894,000; E=493.056,53125 e N=8.953.234,000; E=491.555,0625 e 
N=8.952.752,000; E=491.060,4375 e N=8.953.089,000; E=491.103,375 e 
N=8.954.012,000 até E=491.193,78125 e N=8.955.948,000; desta segue pela Zona de 

• Uso Especial pelas coordenadas planas aproximadas E=490.940,15625 e N=8.957.111,000; 
• E=488.728,875 e N=8.960.457,000; E=486.761,78125 e N=8.967.488,000; 
• E=490.479,4375 e N=8.970.927,000; E=489.613,500 e N=8.974.179,000; 

• E=488.366,125 e N=8.976.009,000; E=485.766,09375 e N=8.977.790,000; 
E=485.042,03125 e N=8.980.033,000 até E=486.841,46875 e N=8.980.912,000, início 

• 
desta descritiva. 

• Totalizando uma área de aproximadamente 47.519,5745 ha. 

• A área total da Zona de Manejo Florestal é, de aproximadamente, de 
• 105.475,6192 ha. 
• 
• Normas 
• 
• • As atividades permitidas serão: uso sustentável dos recursos florestais, educação e 

• 
interpretação ambiental, pesquisa, monitoramento ambiental e fiscalização; 

• • Os inventários para subsidiar o manejo sustentável de produtos madeireiros e 

• não madeireiros, bem como o aproveitamento econômico desses recursos, serão 

• 
prioritários nesta zona; 

• • Fica proibida a introdução de espécies vegetais e animais, bem como a criação e 

• 
permanência de animais domésticos; 

• • • • • • • • 

• Os projetos de manejo florestal sustentável de uso múltiplo experimental para a 
Floresta Nacional contemplarão produtos madeireiros e não madeireiros; 



• 
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• 

• 
• 
• 
• 
• • A pesquisa mineral é permitida nas áreas acobertadas por alvará de pesquisa ou 
• concessão de lavra; 

• • Essa Zona será constantemente fiscalizada. 
• 
• Zona de Mineração 
111 
• Definição 
• 
• 

Compreende as áreas sob as quais estão localizadas as jazidas minerais com exploração 
assegurada pelos Decretos ou Portarias de Lavra, emitidos pelo Departamento Nacional da 

• Produção Mineral - DNPM e áreas de servidão. Seu objetivo é propiciar a exploração de 
• recursos minerais de forma menos impactante (IBAMA, 2003). 

• A exploração florestal que venha a ocorrer na Zona de Mineração em área excedente 
• da área de lavra receberá o mesmo tratamento destinado à Zona de Manejo Florestal, mediante 
• acordo com a empresa mineradora. As atividades de visitação englobando educação ambiental 
• e interpretação, só poderão ser desenvolvidas em comum acordo com a empresa responsável 

• pela exploração mineral (IBAMA, 2003). 

• A Zona de Mineração, nesta Unidade, é composta por áreas de lavra já abertas e por 

• áreas que compõem o grupamento mineiro n° 131/92. As áreas do grupamento mineiro 

• estão divididas em quatro blocos, como pode ser visto no mapa de zoneamento. 

• 
• 

Zona de Mineração (Minas abertas) 

• Descrição dos Limites 
• 
• Áreas muito irregulares com as seguintes coordenadas planas centrais aproximadas: 

E=480.490,56250 e N=8.998.878,000; E=481.680,62500 e N=8.997.897,000; 

• E=487.437,93750 e N=8.998.905,000; E=487.914,09375 e N=8.997.828,000; 

• 
E=490.126,40625 e N=8.999.145,000; E=489.412,75000 e N=8.998.738,000; 
E=485.774,28125 e N=8.993.830,000; E=484.204,25000 e N-=8.993.590,000; 

• E=487.986,53125 e N=8.994.357,000; E=485.363,09375 e N=8.991.660,000; 
• E=485.863,56250 e N=8.991.044,000; E=488.434,65625 e N=8.991.235,000; 
• E=488.290,84375 e N=8.995.214,000; E=495.368,37500 e N=8.987.877,000; 
• E=494.862,34375 e N=8.986.194,000; E=491.561,65625 e N=8.982.561,000; 

• E=512.643,87500 e N=8.993.010,000; E=511.234,46875 e N=8.990.484,000; 

• 
E=510.193,50000 e N=8.991.101,000; E=509.417,65625 e N=8.990.854,000; 
E=509.859,03125 e N=8.989.895,000; E=507.558,84375 e N=8.985.103,000; 

• E=515.100,68750 e N=8.973.316,000; E=513.192,03125 e N=8.961.747,000; 
• E=493.476,40625 e N=8.956.222,000; E=491.852,37500 e N=8.954.270,000. 
• 

Totalizando uma área de aproximadamente 2.388,4125 ha. 
• 
• 

é 6 

• 

• Na Zona de Manejo Florestal os projetos florestais, madeireiros e não madeireiros, 
terão caráter experimental e demonstrativo e as comunidades do entorno terão 
prioridade na exploração; 

• 



• • e • • • • 
• 
• Área 1 — Área, de aproximadamente 5.833,1553 ha, está compreendida entre as 

• coordenadas planas aproximadas: 

• E=490.350,53125 e N=8.996.103,000; E=490.305,81250 e N=8.995.611,000; 
• E=489.450,12500 e N=8.992.850,000; E=489.077,93750 e N=8.992.779,000; 

E=488.997,87500 e N=8.992.764,000; E=487.831,84375 e N=8.992.542,000; 

• E=484.734,46875 e N=8.991.952,000; E=484.14687500 e N=8.991.840,000; 
E=483.357,87500 e N=8.992.167,000; E=482.464,81250 e N=8.992.776,000; 

• E=482.092,50000 e N=8.993.029,000; E=481.985,56250 e N=8.993.102,000; 
• E=481.326,87500 e N=8.994.361,000; E=480.547,56250 e N=8.996.235,000; 
• E=479.729,03125 e N=8.998.402,000; E=479.630,37500 e N=8.998.648,000; 
• E=479.326,03125 e N=8.999.408,000; E=479.681,68750 e N=8.999.943,000; 

• E=480.817,93750 e N=9.001.502,000; E=483.052,43750 e N=8.999.753,000; 

• 
E=487.941,90625 e N=9.002.770,000; E=488.282,25000 e N=9.003.124,000; 
E=491.925,71875 e N=9.003.124,000; E=491.926,09375 e N=9.001.315,000; • E=490.904,78125 e N= 8.999.494,000. 

• 

• Área 2 — Área, de cerca de 1.661,0147 ha, compreendida entre as coordenadas planas 
aproximadas: 

• E=513.257,15625 e N=8.992.578,000; E=513 .255,75000 e N=8.988.430,000; 
• E=512.256,06250 e N=8.988.025,000; E=512.256,15625 e N=8.988.356,000; 

• E=511.256,56250 e N=8.988.356,000; E=511.256,78125 e N=8.989.106,000; 

• 
E=509.325,87500 e N=8.989.106,000; E=509.265,53125 e N=8.989.106,000; 
E=508.257,96875 e N=8.989.107,000; E=508.259,34375 e N=8.993.780,000; 

• E=508.259,40625 e N=8.994.105,000; E=511.258,18750 e N=8.994.104,000; 
• E=511.257,96875 e N=8.993.354,000; E=511.703,56250 e N=8.993.354,000. 
• 
• Área 3 — Área aproximada de 621,9424 ha, compreendida entre as coordenadas planas 
• aproximadas: 

• E=509.365,21875 e N=8.985.300,000; E=508.134,12500 e N=8.984.035,000; 

• E=507.870,15625 e N=8.984.290,000; E=506.934,53125 e N=8.985.193,000; 
E=506.409,06250 e N=8.985.701,000; E=506.361,71875 e N=8.985.747,000; 

• E=505.227,00000 e N=8.986.843,000; E=505.778,37500 e N=8.988.764,000; 
• E=507.854,28125 e N=8.986.760,000; E=507.897,03125 e N=8.986.718,000. 
• 
• Área 4 — Área de cerca de 5.505,6004 ha, compreendida entre as coordenadas planas 
• aproximadas: 

• E=497.527,15625 e N=8.982.836,000; E=497.471,46875 e N=8.982.244,000; 

• E=497.337,78125 e N=8.982.244,000; E=496.978,65625 e N=8.982.319,000; 

• E=496.555,00000 e N=8.982.319,000; E=496.185,40625 e N=8.982.319,000; 
E=495.170,43750 e N=8.982.319,000; E=495.170,71875 e N=8.980.163,000; 

• E=495.170,75000 e N=8.979.850,000; E=495.170,93750 e N=8.978.278,000; • 

111 
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Descrição dos Limites 
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• 
• 
• E=494.200,12500 e N=8.978.200,000; E=494.077,78125 e N=8.978.238,000; 
• E=492.928,37500 e N=8.978.595,000; E=491.686,75000 e N=8.979.056,000; 

E=490.000,03125 e N=8.979.700,000; E=488.099,87500 e N=8.980.750,000; 
• E=488.085,62500 e N=8.980.774,000; E=488.526,84375 e N=8.980.819,000; 

E=488.970,96875 e N=8.981.033,000; E=489.280,03125 e N=8.981.740,000; 

• E=489.406,43750 e N=8.982.206,000; E=489.191,68750 e N=8.982.950,000; 
E=488.988,81250 e N=8.983.148,000; E=487.588,68750 e N=8.983.324,000; 

• E=486.421,75000 e N=8.984.065,000; E=486.650,03125 e N=8.985.700,000; 
• E=486.746,37500 e N=8.985.780,000; E=486.800,43750 e N=8.985.824,000; 
• E=487.800,12500 e N=8.986.650,000; E=488.950,06250 e N=8.986.850,000; 
• E=490.049,90625 e N=8.986.300,000; E=491.649,96875 e N=8.986.550,000; 

• E=493.323,03125 e N=8.988.838,000; E=495.199,21875 e N=8.990.333,000; 
• E=495.366,90625 e N=8.990.155,000; E=496.349,43750 e N=8.989.114,000; 

E=496.836,93750 e N=8.988.598,000; E=499.037,65625 e N=8.990.798,000; 
• E=499.810,96875 e N=8.990.108,000; E=497.531,87500 e N=8.987.886,000; 
• E=498.307,65625 e N=8.987.154,000; E=496.687,15625 e N=8.985.431,000; 
• E=497.587,03125 e N=8.983.471,000; E=497.561,90625 e N=8.983.203,000; 
• E=497.556,46875 e N=8.983.144,000; E=497.550,18750 e N=8.983.079,000. 

Área 5 — Área, de cerca de 436,8836 ha, compreendida entre as coordenadas planas 

• 
aproximadas: 

E=516.285,00000 e N=8.972.969,000; E=516.284,78125 e N=8.972.444,000; 
E=515.625,37500 e N=8.972.444,000; E=515.625,34375 e N=8.972.413,000; 

• E=515.625,34375 e N=8.972.353,000; E=515.625,50000 e N=8.971.748,000; 
• E=514.049,87500 e N=8.971.750,000; E=514.056,09375 e N=8.972.695,000; 
• E=513.285,21875 e N=8.972.695,000; E=513.284,93750 e N=8.974.300,000; 
• E=513.285,06250 e N=8.974.638,000; E=513.285,25000 e N=8.975.227,000; 

• E=513.285,28125 e N=8.975.288,000; E=513.285,37500 e N=8.975.573,000; 
E=513.781,43750 e N=8.975.573,000; E=513.786,90625 e N=8.975.585,000; 

• E=513.786,62500 e N=8.976.037,000; E=514.752,37500 e N=8.976.037,000; 
• E=514.752,68750 e N=8.975.749,000; E=515.477,12500 e N=8.975.749,000; 

E=515.476,87500 e N=8.975.174,000; E=515.792,78125 e N=8.975.174,000; 
E=516.145,59375 e N=8.974.229,000. 

• Totalizando uma área de aproximadamente 14.058,5966 ha. 
• 
• 	Normas 
411 
• • As atividades de mineração estarão condicionadas ao processo de licenciamento 

• 	
ambiental, obedecendo ao disposto neste Plano de Manejo; 

• A construção de novas estradas estará condicionada a projetos que adotem 
parâmetros técnicos e ambientais aprovados pelo IBAMA; 

• 
• Deverá ser retirada da FLONA toda e qualquer sucata de equipamentos utilizados 

• 
na mineração; 

• • Deverão ser demolidas e retiradas da FLONA as infra-estruturas que foram 
utilizadas em atividades direta ou de suporte à mineração; 

• 



• Toda e qualquer sucata de equipamentos que foram utilizados na mineração deverá 
ser retirada da FLONA; 

• As infra-estruturas que foram utilizadas em atividades direta ou de suporte à 
mineração deverão ser demolidas e retiradas da FLONA; 

• 
• 
111 • 
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• As zonas circundadas pela Zona de Mineração terão suas atividades desenvolvidas 
normalmente. No caso de avanço da Zona de Mineração sobre suas zonas vizinhas, 
devido a novas licenças para abertura de lavra, as atividades em desenvolvimento 
deverão ser re-programadas e a sua infra-estrutura re-alocada ou reconstruída, 
sem prejuízo para o IBAMA e seus parceiros ou concessionários; 

• • Poderá ocorrer o desenvolvimento de atividades diferenciadas da mineração nessa 

• Zona, desde que em comum acordo com a empresa e seu planejamento de 

• atividades; 

• Os projetos de manejo de produtos florestais, porventura autorizados nesta Zona, 

• deverão estar em conformidade com o cronograma de exploração da empresa 

• 
mineradora, de forma a não prejudicar suas atividades; 

• • Essa Zona será constantemente fiscalizada. • 
• Zona de Recuperação 

• 
Definição 

411 
• É uma Zona provisória que contém áreas alteradas. Uma vez recuperada será 
• incorporada novamente a uma das Zonas permanentes. A recuperação poderá ser natural ou 

• induzida, preferencialmente por espécies nativas. As espécies exóticas, quando utilizadas, 

• 
deverão ser objeto de manejo específico. Seu objetivo é deter a degradação dos recursos e 
recuperar a área, podendo incluir, ainda, atividades de pesquisa, educação ambiental e 

• interpretação (IBAMA, 2003). 

• Descrição dos Limites: 
e 

A descrição deste limite é determinada por uma linha eqüidistante de quinhentos 

• 
metros em torno de cada Zona de Mineração, e de uma linha eqüidistante de 100 metros ao 
longo de rios de margem dupla e de lagos, exceto nas Zonas de Uso Público e de Manejo de 

• Fauna no lago do Duduca. 

Este limite poderá ser redimensionado quando, durante os estudos para recuperação 
do ambiente, for verificada a amplitude do dano causado. 

Totalizando uma área de aproximadamente 10.843,1796 ha. 

• 
Normas 

e 

• As atividades permitidas serão: recuperação dos ambientes degradados, pesquisa, 
• monitoramento ambiental e fiscalização; 

411 
0 • 
• 
• 
• • 
1 • • 
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• 
• 
• 
• 
• • Essa Zona será constantemente fiscalizada. 

• 
Zona de Uso Especial 

• 
• Definição 
• 
• É aquela que contém as áreas necessárias à administração, manutenção e serviços da 

• FLONA. Essas áreas serão escolhidas e controladas de forma a não conflitarem com seu 
caráter natural da floresta. Seu objetivo é compatibilizar as estrutura e obras necessárias à 

• gestão da Unidade com o ambiente natural da Floresta Nacional, minimizando seus impactos 
• (IBAMA, 2003). 

• A pesquisa mineral ou exploração mineral será permitida nas áreas acobertadas 
por alvará de pesquisa ou concessão de lavra, respectivamente; 

• 
• Descrição dos Limites: 

• 

• Determinada por uma linha eqüidistante de 30 metros em torno das estradas cujos 

• 
pontos ao longo das destas possuem as seguintes coordenadas planas aproximadas: 

• E, ainda, por uma linha eqüidistante de 100 metros do limite da FLONA para dentro, 
• apenas onde o limite é composto por linhas retas, iniciando a sudoeste da FLONA, segue 
• pelas coordenadas planas aproximadas E=491.545,03125 e N=8.952.639,000; 
• E=476.521,84375 e N=9.009.404,000; E=480.492.90625 e N=9.005.144,000; 
• E=529.099,68750 e N=9.005.132,000; E=529.082,06250 e N=8.955.896,000; 

• E=514.171,81250 e N=8.955.808,000. No local onde será colocado um posto de 

• 
fiscalização a linha eqüidistante é maior, seguindo pelas seguintes coordenadas planas 
aproximadas E=529.091,87500 e N=8.979.578,000; E=528.993,00000 e 

• N=8.979.582,000; E=528.935,12500 e N=8.979.577,000; E=528.852,18750 e 
• N=8.979.554,000; E=528.773,75000 e N=8.979.518,000; E=528.703,31250 e 
• N=8.979.468,000; E=528.642,56250 e N=8.979.407,000; E=528.593,06250 e 
• N=8.979.336,000; E=528.556,50000 e N=8.979.258,000; E=528.534,25000 e 

• N=8.979.174,000; E=528.526,62500 e N=8.979.088,000; E=528.534,12500 e 

• 
N=8.979.001,000; E=528.556,31250 e N=8.978.917,000; E=528.592,68750 e 

• E=481.816,93750 e N=8.997.061,000; E=482.632,21875 e N=8.994.337,000; 
• E=487.132,50000 e N=8.995.700,000; E=487.809,03125 e N=8.995.863,000; 

• E=486.924,34375 e N=8.997.712,000; E=489.465,09375 e N=8.993.309,000; 
E=489.367,65625 e N=8.990.867,000; E=487.587,84375 e N=8.983.840,000; 

• E=488.005,37500 e N=8.983.657,000; E=505.085,96875 e N=8.985.295,000; 
• E=507.120,75000 e N=8.986.007,000; E=509.721,43750 e N=8.992.106,000; 
• E=513.452,53125 e N=8.993.137,000; E=515.283,84375 e N=8.993.843,000; 
• E=514.771,03125 e N=8.995.611,000; E=506.996,37500 e N=8.984.155,000; 
• E=508.578,00000 e N=8.976.813,000; E=515.167,12500 e N=8.973.693,000;. 

• 
E=513.880,90625 e N=8.974.898,000; E=497.887,09375 e N=8.983.134,000; 
E=515.377,18750 e N=8.972.394,000; E=517.600,00000 e N=8.972.300,000; 

• E=517.800,00000 e N=8.973.100,000; E=519.131,40625 e N=8.973.532,000. 
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• 
• 
• Também por uma linha eqüidistante de 30 metros em torno de construções como o 
• escritório do IBAMA, alojamento, depósito e centro de visitantes, cujas coordenadas planas 

aproximadas são, respectivamente, E=492.417,00 e N=8.983.280,00; E=492.419,00 e 

• N=8.983.230,00; E=492.379,00 e N=8.983.202,00; E=492.272,00 e N=8.983.218,00. 

• Totalizando uma área de aproximadamente 2.508,2406 ha. 

• No mapa estas linhas eqüidistantes estão com espessura exagerada, maior que 30 e 
• 100 metros, para melhor visualização. 
• 
• Normas 

• • As atividades permitidas serão aquelas para dar suporte à administração, 
• manutenção e serviços da FLONA; 
• 
• 

• Fazem parte dessa Zona os locais que contêm: infra-estruturas, acessos e estradas. 

• • As infra-estruturas deverão seguir o padrão de construção da FLONA e causar o 

• 
mínimo impacto ambiental e paisagístico possível; 

• • Parte dos acessos e estradas somente poderá ser utilizada pelo IBAMA. Nestes 

• 
casos, os demais usuários da Unidade deverão ser comunicados e o local deverá 

• 
ser identificado por meio de sinalização; 

• 
• Caso haja necessidade de uso dos acessos e estruturas de uso restrito do IBAMA 

por terceiros, será emitida uma autorização pela Chefia da Unidade, por tempo 
• determinado.; 
• 

• Essa Zona será constantemente fiscalizada. 
• 
• 

Zona Populacional 
• 
• Definição 

N=8.978.839,000; E=528.642,06250 e N=8.978.768,000; E=528.702,81250 e 
N=8.978.707,000; E=528.773,12500 e N=8.978.657,000; E=528.851,50000 e 
N=8.978.620,000; E=528.934,43750 e N=8.978.598,000; E=528.992,68750 e 
N=8.978.593,000; E=529.091,56250 e N=8.978.596,000. 

• 
• É aquela que compreende a moradia das populações tradicionais e quilombolas 

• residentes dentro da Floresta Nacional, incluindo os espaços e o uso da terra necessários 
a sua manutenção. As atividades de exploração dos recursos florestais poderão ocorrer 

• em outras zonas. O objetivo geral de manejo é conciliar a conservação da FLONA com 
• as necessidades destas populações em conformidade com o estabelecido no Contrato de 
• Concessão de Direito Real de Uso. As atividades de visitação, Educação Ambiental e 
• interpretação só poderão ser desenvolvidas em comum acordo com a comunidade 

• (IBAMA, 2003). 

• Na Floresta Nacional do Jamari, a Zona Populacional corresponde à área ocupada 

• tradicionalmente pela família Benjamim, conforme plotado no mapa de Zoneamento. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 



Plano de Manejo da Floresta Nacional do Jamari 

e 

e 
• Descrição dos Limites: 

• Área em que reside a família Benjamim. Partindo do Ponto 1, de coordenadas planas 
• aproximadas E=518.305,15625 e N=8.976.479,000, localizado na confluência do rio 

Jacundá com o igarapé Açaí; segue pelo igarapé Açaí, no sentido montante, por uma distância 

• aproximada de 516,711 metros até o Ponto 2, de coordenadas planas aproximadas 
• E=518.808,750 e N=8.976.397,000, localizado na confluência do igarapé Içai com um 

igarapé sem denominação; deste segue pelo igarapé Açaí,no sentido montante, por uma 
• distância aproximada de 1.942,432 metros até o Ponto 3, de coordenadas planas aproximadas 
• de E=520.348,000 e N=8.975.368,000, localizado na confluência do igarapé Içai com um 
• igarapé sem denominação; deste segue pelo igarapé Açaí,no sentido montante, por uma 

• distância aproximada de 1.460,086 metros até o Ponto 4, de coordenadas planas aproximadas 
de E=521.656,1875 e N=8.974.888,000, localizado na confluência do igarapé Içai com 
um igarapé sem denominação; deste segue pelo igarapé Açaí,no sentido montante, por uma 

• distância aproximada de 875,178 metros até o Ponto 5, de coordenadas planas aproximadas 
• E=522.527,750 e N=8.975.039,000, localizado na confluência do igarapé Içai com um 
• igarapé sem denominação; deste segue pelo referido igarapé sem denominação, no sentido 

• montante, por uma distância aproximada de 2.320,547 metros até o Ponto 6, de coordenadas 
planas aproximadas E=524.040,4375 e N=8.973.290,000, localizado na nascente do 

• 
referido igarapé sem denominação; deste segue por uma reta de azimute 180°52'52" e distância 
aproximada de 766,091 metros até o Ponto 7, de coordenadas planas aproximadas 

• E=524.028,65625 e N=8.972.524,000, localizado em um ponto do referido igarapé sem 
denominação; deste segue pelo referido igarapé sem denominação, no sentido jusante, por 

• uma distância aproximada de 1.177,419 metros até o Ponto 8, de coordenadas planas 

• aproximadas E=524.284,375 e N=8.971.459,000, localizado na confluência do igarapé 
sem denominação com o igarapé Seringal; deste segue pelo igarapé Seringal, no sentido jusante, 
por uma distância aproximada de 1.194,785 metros até o Ponto 9, de coordenadas planas 

• aproximadas E=523.095,03125 e N=8.971.491,000, localizado na confluência de um 
• igarapé sem denominação com o igarapé Seringal; deste segue pelo igarapé Seringal, no sentido' 

jusante, por uma distância aproximada de 2.831,560 metros até o Ponto 10, de coordenadas 
• planas aproximadas E=520.411,250 e N=8.971.356,000, localizado na confluência do 

igarapé Seringal com o rio Jacundá; deste segue pelo rio Jacundá, no sentido jusante, por 
uma distância aproximada de 1.942,274 metros até o Ponto 11, de coordenadas planas 
aproximadas E=519.562,84375 e N=8.972.897,000, localizado na confluência de um 
igarapé sem denominação com o rio Jacundá; deste segue pelo rio Jacundá, no sentido jusante, 
por uma distância aproximada de 571,257 metros até o Ponto 12, de coordenadas planas 

• aproximadas E=519.224,15625 e N=8.973.354,000, localizado na confluência de um 

• igarapé sem denominação com o rio Jacundá; deste segue pelo rio Jacundá, no sentido jusante, 

• por uma distância aproximada de 201,426 metros até o Ponto 13, de coordenadas planas 
aproximadas de E=519.122,84375 e N=8.973.528,000, localizado na confluência de um 

• igarapé sem denominação com o rio Jacundá; deste segue pelo rio Jacundá, no sentido jusante, 
por uma distância aproximada de 2.380,162 metros até o Ponto 14, de coordenadas 

• aproximadas E=518.070,375 e N=8.975.251,000, localizado na confluência de um igarapé 
• sem denominação com o rio Jacundá; deste segue pelo rio Jacundá, no sentido jusante, por 

uma distância aproximada de 1.302,713 m até o Ponto 1. 

• Totalizando uma área de 1.845,0162 ha. 

• 
ei 2 

• 1 
• 



Também determinada por uma linha eqüidistante de 30 metros em torno das áreas 
da trilha da Pedra Grande (que sai da estrada que corta a FLONA, e retorna à mesma), com as 
coordenadas planas aproximadas E=490.798,000 e N=8.983.761,000; E=49.0798,000 
e N=8.983.307,000; E=491.019,000 e N=8.983.315,000; E=491.019,03125 e 
N=8.983.786,000; da trilha da Cocoloba (que contorna o escritório do IBAMA e chega à 

•
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• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• • Ações para garantir que a densidade populacional dessa zona não aumente 

• desproporcionalmente, deverão ser executadas com prioridade. 

• 
• Zona de Uso Público 

• 
Definição 

• 
• É aquela constituída por áreas naturais ou alteradas pelo homem. O ambiente é 
• mantido o mais próximo possível do natural, devendo conter um Centro de Visitantes e 
• outras facilidades e serviços voltados para o uso público. Seu objetivo é facilitar a recreação 

• intensiva, o lazer e a Educação Ambiental em harmonia com o meio (IBAMA, 2003). 

• 
• Descrição dos Limites: 

• Área situada na parte oeste do lago do Duduca, compreendida entre as coordenadas 
• planas aproximadas E=515.639,78125 e N=8.995.321,00; E=515.782,78125 e 
• N=8.995.200,00; E=516.269,25000 e N=8.994.658,00; E=516.525,12500 e 

• N=8.994.117,00; E=516.691,75000 e N=8.993.588,00; E=516.704,09375 e 

• 
N=8.993.060,00; E=516.639,81250 e N=8.992.648,00; E=516.563,00000 e 
N=8.992.429,00; E=516.396,53125 e N=8.992.274,00; E=516.178,53125 e 

• N=8.992.145,00; E=515.999,06250 e N=8.991.965,00; E=515.909,71875 e 
• N=8.991.810,00; E=515.807,00000 e N=8.991.759,00; E=515.602,03125 e 
• N=8.991.785,00; E=515.510,50000 e N=8.991.821,00; E=515.415,12500 e 
• N=8.991.859,00; E=515.307,40625 e N=8.991.901,00; E=515.115,50000 e 

• N=8.992.042,00; E=515.051,43750 e N=8.992.223,00; E=515.051,56250 e 
• N=8.992.532,00; E=515.051,62500 e N=8.992.687,00; E=515.064,71875 e 

N=8.992.983,00; E=515.064,81250 e N=8.993.228,00; E=514.975,21875 e 
• N=8.993.473,00; E=514.907,78125 e N=8.993.637,00; E=514.790,09375 e 

N=8.993.921,00; E=514.719,31250 e N=8.994.092,00; E=514.629,71875 e 
• N=8.994.388,00; E=514.501,59375 e N=8.994.736,00; E=514.424,96875 e 

• N=8.994.955,00; E=514.252,34375 e N=8.995.179,00; E=514.070,50000 e 

• N=8.995.421,00; E=513.874,34375 e N=8.995.548,00; E=513.797,25000 e 
N=8.995.677,00; E=513.770,46875 e N=8.995.775,00; E=515.455,56250 e 

• N=8.995.577,00; E=515.539,31250 e N=8.995.406,00. • • • • • • • • • 

Normas 

• As atividades permitidas serão: Educação Ambiental, visitação, pesquisa, 
monitoramento ambiental, fiscalização, uso sustentável dos recursos madeireiros 
e não madeireiros e atividades necessárias à subsistência da família residente no 
local; 

• 
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111 	área de piquenique), com coordenadas planas aproximadas E=492.519,09375 e 
N=8.983.159,000; E=492.436,09375 e N=8.983.185,000; E=492.346,81250 e 

• N=8983192,000; E=492.244,46875 e N=8.983.207,000; E=492.266,37500 e 
• N=8.983.255,000; E=492.300,3125 e N=8.983.260,000; E=492.319,09375 e 
• N=8.983.302,000; E=492.357,7500 e N=8.983.324,000; E=492.388,03125 e 
• N=8.983.335,000 e da área de piquenique com as coordenadas planas aproximadas 

E=492.435,000 e N=8.983.322,000; E=492.533,000 e N=8.983.286,000; 
E=492.548,000 e N=8.983.358,000; E=492.456,000 e N=8.983.380,000. • 

• 	 Totalizando uma área de aproximadamente 655,7746 ha. 

• 
• Normas 

• As atividades permitidas serão: interpretação e Educação Ambiental, recreação, 
• lazer, pesquisa, monitoramento ambiental, e fiscalização; 

• • A visitação pública será incentivada e monitorada. 
• 

• Zona de Manejo de Fauna 
• 
• 	Definição 
• É aquela que compreende ambientes naturais ou artificiais como lagos e represas, 
• onde vivem espécies da fauna silvestre com potencial econômico para o manejo. Seus objetivos 
• são: manejo sustentado dos recursos faunísticos e a geração de tecnologias. Também são 
• permitidas atividades de pesquisa, Educação Ambiental e interpretação. Essa Zona pode estar 
• sobreposta a outras zonas compatíveis (IBAMA, 2003). 

• 
• Descrição dos Limites: 

• Área situada próxima ao centro do lago do Duduca, iniciando em um ponto da 
• margem do lago, com coordenadas planas aproximadas de E=517.923.0625000 e 
• N=8.993.373.0000000; desta segue por uma linha eqüidistante de 50 metros da margem 
• até a coordenada plana aproximada de E=515.415.1250000 e N=8.991.859.0000000; 

• 
daí segue por seguimentos de reta com coordenadas planas aproximadas de E=515.510,500 

• e N=8.991.821,000; E=515.602,03125 e N=8.991.785,000; E=515.807,00000 e 
N=8.991.759,000; E=515.909,71875 e N=8.991.810,000; E=515.999,06250 e 
N=8.991.965,000; E=516.178,53125 e N=8.992.145,000; E=516.396,53125 e 

• N=8.992.274,000; E=516.563,00000 e N=8.992.429,000; E=516.639,81250 e 
• N=8.992.648,000; E=516.704,09375 e N=8.993.060,000; E=516.691,75000 e 

• N=8.993.588,000; E=516.525,12500 e N=8.994.117,000; E=516.269,25000 e 
N=8.994.658,000; E=515.782,78125 e N=8.995.200,000; E=515.639,78125 e 

• N=8.995.321,000; E=515.539,3125 e N=8.995.406,000; E=515.455,56250 e 
N=8995577,000, até a outra margem do lago Duduca; deste segue novamente pela linha 

• eqüidistante de 50 metros até a coordenada plana aproximada E=517965.1562500 e 
• N=8993855.0000000; desta segue por uma linha até o ponto inicial desta descritiva. 

Totalizando uma área de aproximadamente 453,9819 ha. 
• 

• 4 
8 
111 
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Normas 

• • As atividades permitidas serão: manejo de espécies da fauna, pesquisa, 
• monitoramento ambiental, e a fiscalização; 
• • As infra-estruturas destinadas a dar suporte a essa atividade deverão seguir o padrão 
• definido para a FLONA. 

• 
• Zona de Superposição Mineral 

Definição 
• 

• É uma zona provisória composta por áreas com ocorrência de minério comprovada, 
superposta às áreas de outras zonas. A sua delimitação está baseada em pesquisas minerais já 

411 	realizadas, que estejam em processo para concessão de lavra junto ao DNPM. 
• 

• 
• Área 2 — totaliza 77,8509 ha e está compreendida entre as coordenadas planas 
• aproximadas: 

• E=513.255,75000 e N=8.988.430,0" E=513.257,15625 e N=8.992.604,000; 

• 
E=512.257,46875 e N=8.992.604,000; E=512.257,68750 e N=8.993.354,000; 
E=511.257,96875 e N=8.993.354,000; E=511.258,18750 e N=8.994.104,000; 

• E=508.259,40625 e N=8.994.105,000; E=508.257,96875 e N=8.989.107,000; 
• E=511.256,78125 e N=8.989.106,000; E=511.256,56250 e N=8.988.356,000; 
• E=512.256,15625 e N=8.988.356,000; E=512.256,06250 e N=8.988.025,000; 

E=511.302,03125 e N=8.987.639,000; E=509.365,21875 e N=8.985.300,000; 

• E=505.778,37500 e N=8.988.764,000; E=505.227,00000 e N=8.986.843,000; 

• E=508.134,12500 e N=8.984.035,000; E=507.184,34375 e N=8.983.092,000; 
E=503.529,18750 e N=8.986.338,000; E=503.699,84375 e N=8.992.000,000; 

• E=510.760,28125 e N=8.998.978,000; E=514.600,18750 e N=8.997.250,000; 
• E=517.101,75000 e N=8.995.679,000; E=517.436,56250 e N=8.993.482,000; 

E=515.474,06250 e N=8.989.328,000. 
• 
• Área 3 — possui cerca de 1.912,3860 ha e está compreendida entre as coordenadas planas 

aproximadas: 
• 

• e • 

• Descrição dos limites 

• 
Área 1 — perfaz 106,2274 ha e está compreendida entre as coordenadas planas 

• aproximadas: 
• E=494.020,53125 e N=9.005.047,000; E=491.926,09375 e N=9.001.315,000; 
• E=488.282,25000 e N=9.003.124,000; E=490.134,53125 e N=9.005.047,000. 

• 
E=495.170,93750 e N=8.978.278,000; E=495.170,4375000 e N=8.982.319,000; 
E=497.144,59375 e N=8.982.319,000; E=497.144,5937500 e N=8.982.244,000; 

• E=497.471,46875 e N=8.982.244,000; E=497.400,6875000 e N=8.981.515,000; 
• E=497.300,18750 e N=8.980.700,000; E=497.099,9375000 e N=8.979.750,000; 

E=496.800,00000 e N=8.978.850,000; E=495.450,0000000 e N=8.978.300,000. 
A Zona de Superposição Mineral totaliza uma área de aproximadamente 

• 11.481,1806 ha. 

• 
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• Normas 

• • As atividades permitidas são as mesmas previstas para as zonas superpostas, além 
• da pesquisa mineral; 

• • As atividades em desenvolvimento nas zonas superpostas deverão ser 
• reprogramadas no caso desta Zona vir a ser transformada em Zona de Mineração 
• e forem incompatíveis, por motivo operacional ou de espaço utilizado, em comum 

• acordo com a empresa mineradora; 

• • No momento da reprogramação das atividades, deverá ser levado em conta o 
• tempo necessário para que não haja prejuízo para o IBAMA e seus concessionários 

• 
• Constituem-se em espaços localizados dentro de uma Unidade de Conservação, cujos 

• 
usos e finalidades, estabelecidos antes da criação da Unidade, conflitam com os objetivos de 
conservação da área protegida. São áreas ocupadas por empreendimentos de utilidade pública, 

• como gasodutos, oleodutos, linhas de transmissão, antenas, captação de água, barragens, 
• estradas, cabos óticos e outros. Seu objetivo de manejo é contemporizar a situação existente 
• estabelecendo procedimentos que minimizem os impactos sobre a Unidades de Conservação 
• (IBAMA, 2002). 

• A Zona de Uso Conflitante, na Floresta Nacional do Jamari, corresponde às áreas 
• que foram exploradas pela Mineração Céu Azul, antiga Mineração Oriente Novo, e que 

• estão invadidas por garimpeiros, na ocasião da elaboração deste Plano de Manejo. 

• Tem caráter temporário, e após a solução do conflito será incorporada a uma das. 

• zonas existentes. 

• 
• 

Descrição dos Limites: 

• Área que sobrepõe à área de mineração conhecida como Cachoeirinha e sua Zona 
• de Recuperação. Coordenada plana central aproximada de E= 493.476,40625 e 
• N=8.956.222,00. 

• Totalizando uma área de 1.570,4216 ha. 
• 
• Normas 

• 	• Ações que visem à extinção das atividades de garimpo ilegal serão priorizadas; 
• 
• 

• Após a resolução do conflito ora existente - invasão desordenada de garimpeiros 
— e o controle da situação, serão desenvolvidas atividades para recuperação da 

• área e se julgado pertinente e ambientalmente viável, a exploração mineral será 
• permitida, observando a legislação ambiental e de mineração; 

• Essa Zona será constantemente controlada e fiscalizada. 

• 
ou parceiros. 

• 
Zona de Uso Conflitante • 

• Definição 
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3. Normas Gerais de Manejo da FLONA do Jamari 
• 
• 3.1 — Trânsito • 

• Fica estabelecida a velocidade máxima de 60 km/h da portaria até a sede do IBAMA 

• 
e nas demais vias de circulação internas da UC, a velocidade máxima é de 40 km/h. 

• 3.2 — Trânsito Interno Durante a Ocorrência de Incêndio 
• 
• • Em caso de incêndio fica proibido o acesso de visitantes; 
• 
• 3.3 — Lixo 
• 
• • O lixo gerado na UC será recolhido diariamente pela prefeitura e depositado nos 

• 
contêineres localizados na portaria; 

• A coleta seletiva de lixo deverá ser implantada na UC. A implementação da mesma 
fica condicionada a disponibilidade de destinação ou tratamento final deste material, 

• de forma total ou parcial. 
• 
• 3 . 4 - Uso Público 
• 
• • A prática de atividades esportivas com veículos automotores em toda a Floresta 
• Nacional, fica proibida; 

• • A realização de eventos de cunho político-partidário não é permitida; 

• • Em toda área aberta à visitação pública, deverá ser instalado, pelo menos um painel 

• 
contendo um mapa da UC, indicando as áreas destinadas à visitação, as atividades 

• 
e serviços disponíveis e as respectivas distâncias; 

• Os sítios arqueológicos que venham a serem encontrados na UC não poderão ser 
• abertos à visitação pública sem que sejam realizados os procedimentos requeridos 
• e que comprovadamente se prestem a este fim; 
• • As atividades de uso público só poderão ser realizadas no mesmo horário de 
• funcionamento da UC, com exceção das atividades especiais, como observação 

• de vida silvestre, as quais poderão ser realizadas em horários diferenciados e 
• autorizados pela equipe da UC ; 

• • O horário de visitação da UC será de 8 h às 15 h para entrada e até às 17 horas 

• 
para saída, podendo ser ajustado com o horário de verão; 

• A Unidade será fechada à visitação pública às segundas-feiras, exceto quando este 
•  
• 	 dia for feriado. 

• 3.5 — Administração 
• 
• 

com o horário de verão; 

• 
• • • 

• O horário de funcionamento da FLONA será das 8h às 18 h, podendo ser ajustado 

• 



• Os horários de funcionamento da UC e das atividades propostas neste documento 
deverão ser divulgados em mídia apropriada; 

• Todo o sistema de comunicação visual seja ele, sinalização educativa, informativa, de 
orientação e a de localização, para pedestres e motoristas, utilizado na Floresta Nacional 
seguirá os padrões e especificações estabelecidos no manual de sinalização a ser elaborado; 

• Fica proibida a instalação de qualquer placa ou aviso que não conste do sistema 
de sinalização oficial, inclusive as de cunho publicitário, nas áreas externas das 
edificações concessionadas; 

• Os visitantes deverão ser informados da possibilidade de ocorrência de descargas 
elétricas e a indicação dos procedimentos de segurança a serem adotados; 

• Serão atualizadas diariamente as informações sobre os riscos de incêndios que 
serão disponibilizadas ao público por meio de painel, modelo já utilizado pelo 
Centro Nacional de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais (PREVFOGO), 
a ser instalado na portaria da Unidade; 

• 
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• 
• • A venda e o consumo de bebida alcoólica, bem como o uso de aparelhos sonoros 
111 	 (coletivos) e a realização de churrascos na área da Unidade, não são permitidas, 

• com exceção das áreas residenciais e do clube da mineração; 

• • Os equipamentos facilitadores deverão ser adaptados para portadores de 
• necessidades especiais, sempre que possível; 

• • Todas as edificações da Unidade deverão contar com extintores de incêndio, de 
• acordo com as normas de segurança; 

• • As novas linhas de energia elétrica de baixa tensão que servirem às edificações da 

• Floresta Nacional deverão ser subterrâneas, e as linhas já existentes, da mesma natureza, 

• deverão ser substituídas, para atender a esta norma em um prazo de cinco anos; 

• • Todos os servidores da Unidade deverão desenvolver suas atividades profissionais• 

• portando carteira funcional; 

• • Qualquer usuário que utilizar as infra-estruturas e equipamentos da UC é responsável 
• por quaisquer danos causados aos mesmos, pelo manuseio ou uso inadequado; 

• • Meios para a implementação de energia alternativa em todas as edificações da 
• Unidade deverão ser buscados; 

• • São proibidos o ingresso e a permanência na UC, de pessoas portando armas, 
• materiais ou instrumentos destinados à caça ou quaisquer outras atividades 

• prejudiciais à fauna e à flora, exceto às pessoas que estejam exercendo as atividades 

• 
de fiscalização e proteção da FLONA;. 

• • Deverá ser realizada vistoria de veículos, por amostragem, na entrada e/ou saída da UC; 

• • A reintrodução ou translocação de espécies ou exemplares da flora ou da fauna, 
somente será permitida quando existir evidências científicas de que esta atividade 

• 
não vai comprometer a integridade das populações já existentes na UC; 

• • Não será permitida a entrada na Floresta Nacional de espécies exóticas, domésticas 

• ou domesticadas, exceto cão guia de pessoas portadoras de deficiência visual; 

• 
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• 
• 
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• 

• Não será permitida a criação de animais domésticos na Unidade. A tolerância para 
• permanência será de dois anos; 

• • Fica definido que para abertura de novas frentes de lavra, um planejamento 

• 
ambiental deverá ser realizado, com vistas à recuperação da área. 

• 
• 4. Normas Gerais de Manejo da Zona de Amortecimento 
• 
• 4.1 Uso de Agrotóxico 
• 
• • Na Zona de Amortecimento — ZA (Figura 02) fica permitido somente o uso de 

agrotóxicos da Classe IV (pouco ou muito pouco tóxicos) faixa Verde. O conceito 
• de agrotóxico utilizado neste documento é o definido pela Lei Federal n° 7.802 de 
• 11/07/89, regulamentada através do Decreto 98.816, no seu Artigo 2°, Inciso I; 

• • Nas propriedades/posses, os agrotóxicos e seus componentes e afins deverão ser 
• armazenados em local adequado, evitando que eventuais acidentes, derrames ou 
• vazamentos, possam comprometer o solo e cursos d'água superficiais e subterrâneos; 

• 	 • Não é permitida aplicação de agrotóxico por aeronave; 
• • O proprietário/posseiro deverá manter cópia da receita agronômica emitida por 
• 	 profissional legalmente habilitado, à disposição para fiscalização no local da aplicação; 

• • Todas as embalagens vazias deverão ser devolvidas aos estabelecimentos comerciais, 
• onde foram adquiridas, devendo estes contar com local adequado para o 
• recebimento e armazenamento das embalagens, até que sejam recolhidas pelas 

• empresas responsáveis pela destinação final, conforme previsto em lei; 

• • A captação de água para diluição deste produto não poderá ser realizada 
diretamente dos corpos d'água; 

• • A lavagem dos equipamentos de aplicação dos agrotóxicos nos corpos d'água 
• é proibida. 

• 
• 4.2 Licenciamento de Empreendimentos 
• 
• • Toda atividade passível de impacto ambiental', que de acordo com as resoluções 

• 
do Conama n° 001, de 23 de janeiro de 1986 e Resolução n° 237 de 19 de 
dezembro de 1997, deverá ser licenciada pelo setor competente do IBAMA, tendo 

•  
• 	

parecer técnico da UC; 

• 
• 
• 

1 "considera-se impacto ambiental qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do 1111 	meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, 
• direta ou indiretamente, afetam: (I) — a saúde, a segurança e o bem-estar da população; (II) — as atividades 

• 
sociais e econômicas; (III) — a biota; (IV) — as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; (V) — a 

• 
qualidade dos recursos ambientais" 

• 
• 

• 

• 
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• No processo de licenciamento de empreendimentos novos para o entorno da 
UC, deverão ser observados o grau de comprometimento da conectividade dos 
fragmentos, de vegetação nativa; 

• Fica proibida a disposição de quaisquer resíduos, inclusive nucleares, gerados fora 
da ZA; 

• Todo empreendimento que não esteja de acordo com o estabelecido para esta ZA 
terá um prazo de dois anos para efetuar os procedimentos de adequação aqui 
determinados. 

4.3 Estrada 

• O asfaltamento das estradas da ZA dependerá de uma anuência prévia da Unidade; 

• A construção e manutenção de estradas deverão observar técnicas que permitam 
o escoamento de águas pluviais para locais adequados. 

4.4 Uso da Terra 

• As propriedades rurais que fazem divisa com os limites da Floresta Nacional, não 
poderão ser fracionadas em áreas menores que a do módulo fiscal do Incra definido 
para cada município; 

• O cultivo da terra será feito de acordo com as práticas de conservação do solo 
recomendadas pelos órgãos oficiais de extensão rural; 

• Não são permitidas atividades de terraplanagem, dragagem e escavação que venham 
a causar danos ou degradação do meio ambiente e/ou perigo para pessoas ou para 
a biota sem autorização dos órgãos competentes e com a anuência da Chefia da 
Unidade, a qual deverá analisar a pertinência da realização dos estudos necessários; 

• Toda propriedade/posse deverá contar com sistema mínimo de coleta de esgotos 
domésticos e de criadouros; 

• Os procedimentos de cultivo do solo deverão utilizar técnicas de conservação 
dos mesmos, tais como curvas de nível, terraceamento, bolsões e outras, de acordo 
com a declividade e características do solo; 

• Fica proibido o estabelecimento de tanques para a criação de peixes, com fins 
comerciais ou esportivos, utilizando espécies exóticas; 

• Fica proibido o peixamento, com espécies exóticas, nos reservatórios das UHE 
de Samuel, com base na Portaria do IBAMA n° 145-N de 29/10/98; 

• As indústrias deverão possuir adequados sistemas de tratamento e disposição de 
efluentes líquidos e de resíduos sólidos; 

• A instalação de apiários com abelhas exóticas, só poderá ocorrer a no mínimo 5 
km do limite da Unidade, devendo-se dar preferência para abelhas nativas. 
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• 
• 
• 
• 4.5 Reserva Legal 

• • As Reservas Legais das propriedades/posses confrontantes à Floresta Nacional 

• deverão ser localizadas preferencialmente junto ao limite da UC, objetivando a 

• manutenção da conectividade entre os ambientes; 

• 
• 4.6 Queima Controlada • 
• • Toda a queima controlada na ZA, para renovação de pastagem ou qualquer outro 

• 
fim, será autorizada pela Gerência Executiva, com o devido acompanhamento da 
Chefia da Unidade. Nas propriedades / posses confrontantes, esta atividade será 

• acompanhada por servidores da UC, quando possível; 
• • Não é permitida a realização de queimadas na ZA fora do período estipulado no 
• calendário de queima. 
• 

• 5. Programas de Manejo 411 
• 
• 

Os programas de manejo agrupam as atividades afins que visam propiciar o 
cumprimento dos objetivos específicos de manejo da Floresta Nacional e cada um deles 

• apresentará atividades, sub-atividades e normas, tendo abrangência fundamentada no 
• conhecimento e experiências adquiridos previamente. 

• Para efeitos de identificação da natureza de cada recomendação nos Programas de 
• Manejo, serão utilizados os ícones apresentados abaixo: 
• 	 (Números) Para indicação de atividades ou sub-atividades (ex 1; 1.1); 
• 
• 

( • ) Para as normas específicas. 

• 
• 5.1 Programa de Pesquisa 

• Objetivo: • 
• O desenvolvimento deste programa permitirá um melhor conhecimento dos recursos 
• naturais e culturais da FLONA e Zona de Amortecimento (ZA) e melhoria da eficiência e 
• eficácia das ações de gestão e manejo da Unidade. 
• 
• Resultado: 
• 
• Manejo adaptativo da FLONA e ZA subsidiado. 

• Disponibilizados, para o IBAMA e para a sociedade de uma forma em geral, 

• informações técnicas e científicas sobre os recursos naturais e culturais existentes na FLONA, 

• bem como os impactos ambientais, econômicos e sociais que estejam ocorrendo na área. 

• Desenvolvimento de técnicas e métodos de recuperação de ambientes degradados. 

• 
• 
• 
• 
• 
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• • 
• 

• 
Técnicas para uso adequado dos recursos naturais desenvolvidas. 

• Integração entre a Floresta Nacional e as Universidades e Instituições de Pesquisa. 

• Relatórios de pesquisa, teses de mestrado e doutorado gerados e disponibilizados. 

• 

• Atividades, sub-atividades e normas: 

• 
• 1 — Implementar um sistema de gestão da atividade de pesquisa para a Floresta 

• 
Nacional. 

• • Os pesquisadores poderão contar com pontos de apoio para o desenvolvimento 

• 
de suas atividades, observando a disponibilidade de espaço físico; 

• • As atividades de pesquisa que necessitarem do envolvimento de funcionários e 

• 
equipamentos da Unidade deverão ser previamente agendadas, ficando as despesas 
correlatas a cargo do projeto de pesquisa, quando não puderem ser cobertas pela 

• UC; 

• Todos os resultados de pesquisa serão arquivados na UC, que ficará responsável 

• 
por divulgar interna e externamente os resultados das mesmas; 

• 
• Sempre que conveniente, os pesquisadores serão convidados a apresentar os 

• 
resultados dos seus trabalhos a comunidades; 

• 
1.1— Designar um funcionário para atuar como responsável pelo Setor de Pesquisa 

• 
da UC. 

1111 	
• Este funcionário ficará encarregado da seguinte rotina de trabalho: 

• 
• Buscar apoio de instituições de pesquisa para que sejam realizados estudos 

• 
necessários para subsidiar o manejo da Floresta Nacional; 

• 
• Quando possível, este funcionário deverá desenvolver pesquisa e monitoramento. 

ambiental necessários ao manejo da UC, buscando o envolvimento de outros 
• funcionários; 
• • Receber os pedidos de pesquisa, analisar e adotar demais procedimentos 
• estabelecidos pela Instrução Normativa do IBAMA que versa sobre este tema; 
• • Estabelecer contato com os pesquisadores, com o objetivo de conhecer o 
• andamento dos projetos e auxiliar, no que for possível, a logística e acompanhar 

• o cumprimento da licença; 

• • Comunicar ao Chefe da Floresta Nacional qualquer anormalidade verificada 

• no acompanhamento de pesquisa; 

• • Solicitar o apoio da equipe de fiscalização, caso seja verificada infração ambiental 

• 
cometida pelo pesquisador; 

• 
• Acompanhar o cronograma estabelecido pelo pesquisador, em especial no que 

• 
tange aos resultados dos trabalhos e a entrega dos relatórios; 

• Controlar quanto à disponibilidade de acomodação na Unidade de acordo com 
• o cronograma apresentado; 
• • Sistematizar as informações do setor e elaborar relatório anual de pesquisa a ser 
• divulgado para a sociedade. 

• 
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• 
• 

• 

• 
• 
1 
• 

• 3 — Incorporar todos os resultados de pesquisa e estudos no banco de dados da 
• Floresta Nacional. 

2 — Buscar parceria com instituições afins à pesquisa para apresentação de projetos 
específicos ao Fundo Nacional de Meio Ambiente (FNMA) e outros órgãos e 
instituições de financiamento, visando à obtenção de recursos para o 
financiamento de pesquisas e atividades de monitoramento indicadas neste 
Plano. 

• 4 — Incentivar o desenvolvimento de pesquisas na Unidade, principalmente aquelas 
• indicadas neste PM. 

• 5 — Divulgar junto às instituições afins de ensino e de pesquisas e em mídia 
• apropriada a relação das pesquisas prioritárias e as facilidades oferecidas pela 

• UC para realização das mesmas. 

• 6 — Buscar o estabelecimento de parcerias com instituições de ensino para a 

• realização de projetos acadêmicos em nível de dissertações e teses, cujos 

• resultados possam ser aproveitados para o controle e o entendimento dos 

• 
processos naturais que regem os sistemas biótico e abiótico locais. 

• 7 — Promover a realização das seguintes pesquisas para a Floresta Nacional do 

• Jamari: 

• 
Hidrografia 

• 
• 7.1 — Realizar os estudos necessários para um melhor conhecimento da qualidade 

• hídrica dos corpos de água da Unidade. 

• • Os estudos deverão pesquisar os seguintes parâmetros: cor, turbidez, odor, 

• temperatura, pH, materiais flutuantes, sólidos dissolvidos, sólidos em suspensão, 

• 
sólidos sedimentáveis, acidez, alcalinidade, bicarbonato, carbonato, carbono, 
dureza total, condutividade elétrica, oxigênio dissolvido, DBO, DQO. Deverão 

• ser analisados também parâmetros específicos como mercúrio, óleos e graxas, 
além de parâmetros bacteriológicos como coliformes fecais e coliformes totais; 

• • Nos ambientes alterados deverão ser estudados os aspectos hidrobiológicos, 
• metais pesados e presença de nutrientes; 
• 	 • Os estudos serão realizados, pelo menos, nas estações seca e chuvosa; 
• 

• Os pontos de amostragem de água serão definidos a partir das diversas realidades 
• 	 da Floresta Nacional que possam interferir na qualidade hídrica; 

• 
7.2 — Realizar os estudos para um maior conhecimento e indicação de manejo e 

recuperação sobre a conversão de ambientes lóticos em lênticos. 
111 
• 

• Os resultados dos estudos e as indicações de manejo deverão ser incorporados 

• 
aos futuros PRAD's e TAC's a serem estabelecidos com as empresas mineradoras. 

• 

• 
• 
• 
• 
• 

7.3 — Realizar estudos para verificar o déficit hídrico causado pela atividade de 
mineração, bem como, quantificar e qualificar os efeitos da UHE Samuel, 
sobre os recursos hídricos da FLONA e ZA. 

• 
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• 
• 
• 
• 
• 
• Conscientização ambiental 
• 
• 7.5 — Realizar pesquisas sistemáticas objetivando monitorar a eficiência e evolução 

• 
das atividades voltadas à conscientização ambiental. 

• Flora 
• 
• 7.6 — Realizar estudos de endemismos na região dos Afloramentos e Grotões 
• Rochosos (Granitos Rondonianos), devido ao isolamento genético da 

vegetação. 
• 
• 
• 

• 
• 

7.7 — Realizar os estudos necessários para um melhor conhecimento da ecologia e.  
da distribuição da Coccoloba sp. (Cocoloba-da-folha-grande) e da. 

• Huberodendron swietenoides (Mungubarana). 

7.8 — Promover os estudos necessários para o enriquecimento e recuperação da 
• vegetação de sub-bosque de áreas críticas. 
• 7.9 — Implantar áreas de colheita de sementes, com matrizes identificadas, visando 
• à produção de sementes e contribuindo para a conservação das espécies 
• Mezilaurus itauba (Itaúba), Cedrella fissilis (Cedro), Platymiscium duckei 
• (Macacaúba) e Torresia acreana (Cerejeira). Produzir mudas e implementar 

• plantios conservacionistas e atividades de enriquecimento com estas espécies. 

• • Será buscada a amostragem da máxima variabilidade genética possível da 

• população, na implantação de área de colheita de sementes; 

• • As ações deverão priorizar estas espécies por estarem incluídas entre as espécies 
• ameaçadas de extinção; 

• • As sementes colhidas deverão passar por controle de qualidade no laboratório 
• de sementes a ser reestruturado, como previsto no Programa de Cooperação 

• Institucional e Relações Públicas. 

• 7.10 — Realizar os estudos necessários para um maior conhecimento da relação da 
dinâmica hídrica com a vegetação da Unidade. 

• • Nestes estudos deverão ser consideradas as alterações geradas pela atividade de 

• mineração e a construção do reservatório da UHE de Samuel; 

• • Deverá ser observada a relação estabelecida entre os grandes represamentos de 

• água pluvial em região de supressão de vegetação nativa. 

• 

7.4 — Estudar os efeitos da Barragem de Samuel nos lençóis freáticos da Unidade. 

• Caso seja verificado efeitos negativos decorrentes da barragem de Samuel, 
deverão ser buscadas junto à ELETRONORTE as medidas mitigadoras e 
compensatórias. 

• Os estudos deverão priorizar a obtenção das seguintes informações: localização, 
mapeamento, estado de conservação das espécies, bem como, indicar medidas 
de conservação e proteção deste ambiente. 
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• 
• 
• 
• 
• 
• 7.12 — Mapear a vegetação da FLONA com destaque para as áreas de ocorrência 
• das espécies exóticas. 

7.11 — Realizar estudos com vistas a identificar e estabelecer os possíveis corredores 
ecológicos e mosaicos na região evitando-se o possível isolamento genético 
das populações da Unidade. 

• O estudo deverá indicar as ações necessárias para manter a conectividade entre: 
a FLONA, maciços florestais e a Estação Ecológica Estadual de Samuel. 

• 
• 

7.13 — Realizar estudos tecnológicos para introdução de novas espécies madeireiras 
no mercado externo e interno. 

• O estudo deverá definir a metodologia para coleta do material lenhoso das 
• espécies selecionadas para análise em laboratório; 

• Deverá ser utilizado o Laboratório de Produtos Florestais do IBAMA para 
• realizar as análises; 

• • Deverá ser elaborado um catálogo indicando as novas espécies analisadas, com 
• suas respectivas constituições tecnológicas para a FLONA e ZA. 

• 7.14 — Realizar estudos para identificar produtos não madeireiros potenciais 
selecionando as espécies vegetais produtoras, dando ênfase para óleos, resinas, 

• frutos, sementes, látex, cipós, bromélias, orquídeas e demais produtos 
• potencialmente comercializáveis na Área da FLONA e ZA. 

• • O estudo deverá definir a metodologia e fazer os levantamentos necessários 

• para qualificar e quantificar os produtos identificados e as respectivas espécies 

• vegetais produtoras; 

• • Deverá ser elaborado um catálogo com os produtos identificados e as respectivas 

• espécies produtoras na FLONA e ZA. 

• 7.15 — Realizar estudos para identificar as plantas medicinais e com fins religiosos 

• 
que ocorrem na FLONA e ZA. 

411 	 • O estudo deverá definir a metodologia de identificação, qualificação das plantas 

• 
medicinais e com fins religiosos que ocorrem na área da FLONA e ZA; 

• • Deverá ser elaborado um catálogo das plantas medicinais e com fins religiosos, 
com seus respectivos princípios ativos, na área da FLONA e ZA. 

• Fauna 
• 
• 7.16 — Realizar estudos sistemáticos que procurem amostrar toda a fauna da Unidade 

• 
e sua ecologia considerando a sazonalidade da região, especialmente a 

• 
herpetofauna, pouco amostrada durante o diagnóstico. 

41 	
7.17 — Realizar levantamento herpetológico com vistas a avaliar os impactos das 

alterações ambientais na região onde a UC está inserida. 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• Deverão ser efetuadas avaliações ecológicas sobre o estabelecimento do novo 
equilíbrio dinâmico nos ambientes agredidos; 

• Deverão ser utilizados como referência os trabalhos do Projeto 
POLONOROESTE (Vanzolini, 1986) e PLANAFLORO (Moreira et al., 1987). 

• 
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• 

7.18 — Realizar estudos sobre a produtividade animal e vegetal das antigas cavas de 
• mineração, que hoje promovem o represamento de grande quantidade de 

água pluvial, formando lagos artificiais bastante profundos, indicando medidas 
• de manejo. 

• 7.19 — Realizar os estudos necessários para a utilização dos lagos Duduca e Tabocão 
• em atividades de pesca esportiva e recreação. 

• Espécies como Cichla monoculus (Tucunaré), Crenicichla sp. (Jacundá), 
• Serrasalmus sp. (Piranha) e Myleus sp. (Pacu) deverão ser contempladas. 

• 7.20 — Realizar os estudos para conhecer a dinâmica das comunidades da ictiofauna 
• e a possível interferência das barragens na migração destas espécies. 

• • Os estudos deverão ser iniciados nas micro-bacias do Jacundá, Preto e Japiim, 
• localizadas no interior da Floresta Nacional. 

• 7.21 — Realizar os estudos para verificação do potencial para a prática da pesca 
esportiva na ZA. 

• 
Arqueologia 

• 7.22 — Realizar pesquisa arqueológica na Unidade com ênfase nas seguintes áreas: 
• 
• • Região onde está situada a lavra Novo Mundo (segundo informações na região 

foi encontrado um sítio arqueológico com vestígios de objetos pré-históricos); • 
• • Serra da Onça; 

• • Margens do igarapé Japiim (indicação para o período da seca); 

• • Confluência dos principais rios e igarapés, em áreas de aproximadamente 700 
• metros das margens. 

• • Os seguintes pontos deverão ser pesquisados prioritariamente: 

• • Novo Mundo — 489.507,78 - 8.998.852,84 

488.187,97 - 8.998.329,03 
• 

490.524,89 - 9.998.026,51 

491.642,76 - 8.996.989,09 

• • Serra da Onça — 494.115,16 - 8.987.272,27 

• 493.870,67 - 8.986.785,36 

496.669,07 - 8.987.417,13 
• 

497.056,94 - 8.986.923,76 
• 
• 498.657,74 - 8.987.122,61 

é 	7.23 — Identificar a ocorrência de vegetação característica de área onde há sítios 

• arqueológicos em toda a extensão do rio Jacundá e do igarapé Forquilha. 

• • Deverá ser utilizado como meio de pesquisa o sobrevôo. 

• 
• 

8 

• 



• 
• Resultado: 
• 
• • 
• 
• 
• 
• • 
• 
• 
110 
• 
• 
• 
• 
• 
• • 
• 
• 

Manejo adaptativo da Flora e ZA subsidiado. 

Informações confiáveis para a tomada de decisão pelo IBAMA disponibilizadas. 

Possíveis problemas decorrentes das atividades desenvolvidas na FLONA e ZA 
previstos. 

Informações técnicas e científicas sobre os recursos naturais e culturais existentes na 
FLONA, bem como os impactos ambientais, econômicos e sociais que estejam ocorrendo na 
área divulgados para a sociedade de uma forma em geral. 

Desenvolvimento e adequações de técnicas para uso adequado dos recursos 
contribuídos. 

Integração entre a Floresta Nacional e as Universidades, Instituições de Pesquisa e de 
Extensão melhorada. 

Relatórios de pesquisa, teses de mestrado e doutorado serão gerados e 
disponibilizados. 

• 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
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7.24 — Catalogar, para pesquisas posteriores, os locais onde há vestígio de terra preta 
que indica a presença de grupos indígenas. 

7.25 — Realizar estudos, por meio de cálculos específicos, para estimar a quantidade 
e qualidade dos sítios arqueológicos na Unidade e Zona de Amortecimento. 

• Nas áreas da UC, onde houver intervenções, realizar amostra de 100% de sua 

• 
• 

• As atividades arqueológicas deverão obedecer aos procedimentos estabelecidos 

• 
pelo IPHAN; 

superfície e fazer a identificação e o salvamento das peças encontradas; 

• • Todo material arqueológico encontrado deverá ser depositado em local e/ou 

• 
instituição qualificada. 

• 7.26 — Realizar estudos para identificar sítios históricos, como a antiga sede de 

• 
seringais e outros vestígios de ocupação mais recentes. 

• 7.27 — Realizar a revisão do Zoneamento da Unidade, em momento oportuno para 

• 
inclusão dos sítios arqueológicos e históricos como Zona Histórico-Cultural. 

• • Selecionar os sítios com potencial para visitação e educação ambiental; • 
• 5.2. Programa de Monitoramento Ambiental 
• 
• Objetivo: 

• 
Registrar e avaliar os resultados de quaisquer fenômenos e alterações naturais 

• e induzidas na FLONA e Zona de Amortecimento (ZA) permitindo melhorar o manejo 
• da área. 



• 
• Plano de Manejo da Floresta Nacional do Jamari 

• 
• • 
• Atividades, sub-atividades e normas: 

1 — Buscar apoio, inclusive financeiro, junto ao Fundo Brasileiro para a 
• Biodiversidade (FUNBIO), Programa Nacional da Diversidade Biológica 

(PRONABIO) e outras organizações governamentais e não-governamentais, 
• para a elaboração e implementação do Programa de Monitoramento da 

• Unidade, o qual deverá contemplar avaliações e/ou definições quanto a: 

• • Efetividade de políticas, estratégias de manejo e normas estabelecidas para a 
• Unidade; 

• • Mudanças e/ou variações ambientais nos primeiros estágios e seus efeitos 
• ecológicos; 

• • Registros de respostas a interferências ambientais, socioeconômicas e 
• institucionais, que influenciam na proteção da biodiversidade da Unidade; 

• • Mudanças socioeconômicas e institucionais; 

• • Estabelecimento de novas propostas para as mudanças identificadas, bem como 
para as ações de manejo; 

411 	 • Serão definidos e testados bio-indicadores para monitoramento da qualidade 
• ambiental da Floresta; 
• • Indicadores socioeconômicos e institucionais, também deverão ser definidos; 
IN 

• Preferencialmente, os estudos e pesquisas a serem realizados na Unidade deverão 
contribuir para o monitoramento da qualidade e sustentabilidade sócio-ambiental 

11) 	 e da diversidade biológica; 

• • Novos conhecimentos e/ou resultados de pesquisas realizadas na Unidade, 
lb 	 deverão ser incorporadas a este Programa; 
• 

• Todos os resultados do monitoramento deverão ser armazenados no banco de 
• dados da Unidade; 
411 

• Os resultados das atividades de monitoramento deverão ser utilizados para 
verificação do cumprimento dos Termos de Compromisso; 

• 

• 
• Sempre que observada qualquer alteração nos resultados das análises, deverão 

• 
ser realizadas atividades específicas para a garantia da qualidade ambiental; 

• 
• A atividade de monitoramento poderá contar com a participação de funcionários 

da Unidade e seus moradores, especialmente das lideranças, diretores de 
• associações, professores, agentes ambientais voluntários e agentes comunitários 
• de saúde, que deverão ser treinados para a realização desta atividade. 

• 2 — Estabelecer um programa de monitoramento da qualidade da água dos rios e 
• igarapés da UC e ZA, principalmente nas proximidades das áreas de mineração, 
• objetivando o acompanhamento sistematizado de parâmetros indicadores da 

evolução da qualidade e a presença de produtos químicos utilizados para 

• provocarem a mortandade de larva de mosquito. 

• 
• 

• 
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3 — Estabelecer um programa de monitoramento das atividades preconizadas nos 
TAC, principalmente no se refere à recuperação de áreas degradadas, disposição 
de tambores de derivados de petróleo, placas e demais objetos de vidro e 
cerâmica, entulho, pneus e lixo residencial. 

• Este acompanhamento deverá ser realizado por meio de imagens de satélite 
e visitas in loco. As informações básicas para este monitoramento serão 
aquelas estabelecidas quando da elaboração dos TAC ou de outros 
instrumentos pertinentes; 

• • Os servidores da Unidade deverão ser capacitados para o desenvolvimento 

• desta atividade. 

• 4 — Monitorar através da realização de pesquisas sistemáticas a eficiência e a 

• evolução das atividades voltadas ao estabelecimento de uma maior e melhor 

• interação com os diversos atores que interagem direta e indiretamente com 

• 
a Unidade. 

• • Acompanhamento das atividades agropecuárias desenvolvidas na ZA, quanto 

• 
às técnicas utilizadas, índice anual de desmatamento, áreas de roçado (expansão 

• 
das áreas) e insumos utilizados; 

• • Monitoramento das atividades agrícolas da família residente na UC, com base 
no Termo de Compromisso a ser estabelecido no prazo de um ano. 

• 
5 — Monitorar o avanço da área ocupada por espécies de plantas exóticas, em 

• 
especial a Pueraria sp. e a Leucena sp.. 

• • Este monitoramento será realizado com base no mapeamento proposto pelas 

• 
atividades de pesquisa e também utilizará imagens de satélite e constatação visual. 

• 6 — Articular junto à TNC do Brasil e o Instituto Hórus de Desenvolvimento e 

• 
Conservação Ambiental, a inclusão da Floresta Nacional do Jamari nos estudos 
que estão sendo realizados por estas instituições, sobre a invasão de ambientes 

• naturais por espécies exóticas. 
• 7 — Elaborar projeto de monitoramento da visitação para a Unidade. 
• 
• • Este projeto deverá prever o levantamento de informações relacionadas ao fluxo, 

satisfação e perfil dos visitantes, bem como os indicadores para medir a qualidade 
• ambiental dos locais abertos à visitação; 
• 

• Deverá ser monitorada a satisfação do visitante quanto às atividades de visitação 
• e à qualidade dos serviços prestados. 
• 
• 

8 — Realizar estudos sistemáticos para a avaliação das atividades dos programas 
demonstrativos implantados em parceria com outras instituições como previsto 

• no programa de Cooperação Institucional e Relações Públicas. 
• 9 — Fazer gestão e incentivar aos proprietários e posseiros vizinhos da FLONA 
• para que estabeleçam suas áreas de Reserva Legal nos limites da Unidade. 
• Quando a propriedade não contar com remanescentes florestais, o 
• proprietário deverá ser orientado para implantar a área de Reserva Legal 

• contígua à Unidade. 

• 
• 
• 
• 

6 // 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
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• 

• 
• 
• 5.3. Programa de Geração de Tecnologia 

• 
• Objetivo: 

• 
Desenvolver técnicas e tecnologias necessárias à exploração dos recursos naturais e 

à melhoria da qualidade dos produtos gerados na FLONA. 
• 

• Resultado: 
• 
• Integração das atividades de gestão da FLONA com os demais entes públicos e 
• privados que atuam na região e que tenham correlação com a FLONA. Desenvolvimento ou 

• adequação de técnicas e tecnologias visando à recuperação de áreas degradadas, com menor 

• custo ambiental. 

• Desenvolvimento de técnicas de controle do mosquito da malária com menor custo 

• ambiental disponível e sendo utilizado. 

• Utilização de tecnologias mais adequadas para exploração mineral, com menor custo 

• ambiental incentivada. 

• Integração entre a Floresta Nacional e as Universidades, Instituições de Pesquisa e de Extensão 

• de forma a desenvolver projetos para uso sustentável dos produtos da Floresta melhorada. 

• 
• Atividades, sub-atividades e normas: 

• 
• 

1 — Estabelecer em conjunto com o CENAFLOR, lideranças comunitárias e 
instituições voltadas ao manejo dos recursos florestais, um programa de 

• pesquisa e capacitação voltado para o uso destes recursos e adoção de 
• procedimentos técnicos sustentáveis. 

• • As atividades deverão estar prioritariamente voltadas às comunidades onde a 
• UC está inserida. 

• 2 — Desenvolver tecnologias visando melhorar atividades que ocorrem na UC e 
• ZA. 

• • Disponibilizar estas tecnologias para outras UCs e proprietários e posseiros do 
• entorno; 
• • Priorizar o desenvolvimento de tecnologias com menor custo ambiental visando: 
• recuperação de áreas degradadas, técnicas de mineração, extração de óleo de 
• copaíba, aproveitamento e beneficiamento do açaí e aproveitamento de madeira 
• para confecção de pequenos objetos, controle de mosquito de malária e outros. 

• 3 — Implantar Unidades Demonstrativas de Produção: 

• • Essa atividade será desenvolvida em parceria com as instituições locais. 
• 
• 

3.1 — Revitalização do laboratório de sementes já existente em Itapuã do Oeste, 
implantado em convênio entre SUFRAMA e Prefeitura Municipal, para a 

• produção de sementes certificadas. 
• 



• 
• Dar início a um processo de uso da FLONA pelos visitantes, de forma ordenada e orientada. 

• 
• Resultado: 
• 
• Integração dos visitantes com a Floresta Nacional por meio das atividades de 

• 
interpretação, Educação Ambiental, lazer e ecoturismo. 

• 
• 
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• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 3.6 — Desenvolver trabalhos de artesanato com sementes, resíduos de madeira, cipós, 
• palmeiras, látex, entre outros. 
• 
• 5.4. Programa de Uso Público 
• 
• Objetivo: 

3.2 — Construção de viveiro para produção de 250 mil mudas /ano, de acordo 
com a demanda. 

• Um dos principais focos dessas unidades demonstrativas, será fornecer mudas 
e sementes para recuperação e formação das áreas de Reservas Legal e áreas de 
preservação permanente; 

• Essas atividades serão estabelecidas em um Termo de Cooperação Técnica entre o 
IBAMA e as Prefeituras de Itapuã do Oeste, Prefeitura de Cujubim, dentre outras; 

• Deverá ser buscada a sustentabilidade econômica das Unidades Demonstrativas 
após o término do projeto PPG7. 

3.3 — Apoiar o programa de resfriamento de leite nas propriedades da ZA, por meio 
da Associação dos Produtores de Leite e seus Derivados — ASPROSDILIT. 

3.4 — Realizar os estudos necessários para a implantação de Unidade Demonstrativa 
no município de Cujubim. 

• Os estudos deverão identificar as necessidades e aptidões da região para definição 
da unidade a ser implantada. 

3.5 — Implantar Criadouro Conservacionista da Fauna Silvestre. 

• O projeto será implantado em parceria com empresas e entidades da sociedade; 

• Deverá ser buscado apoio e orientação dos Centros Especializados do IBAMA. 

1 — Conceber um projeto de Uso Público para Floresta Nacional do Jamari. 

• As atividades (lazer e Educação Ambiental) serão realizadas por meio de 
agendamentos e com acompanhamento de guias formados e organizados. 

• Maior número de visitantes do FLONA e na ZA. Estruturar e equipar a FLONA 

• 
para atendimento ao visitante, com Centro de Visitantes, trilhas e equipamentos diversos. 

• 
• Atividades, sub-atividades e normas: 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 



• 
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• 
• 

• 

• 
2 — Implantar a trilha da Pedra Grande. 

• 	 • A trilha deverá ser implantada em transectos já existentes; 

• • O traçado da trilha deverá ser estabelecido de acordo com as espécies de árvores 
• identificadas, visando o melhor aproveitamento interpretativo dos recursos 

• 
naturais e propiciando a vista da mina Taboquinha; 

• • A trilha deverá ter como características: aproximadamente 2 quilômetros, baixo 

• nível de dificuldade e implantação de implantação dos equipamentos de 

• 
segurança necessários para os visitantes. 

• 2.1 — Desenvolver um programa de interpretação dos elementos encontrados nas 

• 
trilhas (aspectos florísticos, faunísticos, geológicos, ação do homem sobre os 
recursos naturais e características de floresta amazônica de terra firme, 
afloramentos rochosos). 

• 3 — Elaborar um projeto específico para a realização da pesca esportiva no lago do 
• Duduca. 
• 

• O espaço destinado à visitação nesta área será entre os igarapés São Pedro e do 
• Leite; 

• • 

	

	
• A pesca só poderá ser realizada a partir do barranco ou em embarcações não 

motorizadas; 
• 
• 

• As praias e cachoeiras poderão ser utilizadas para atividades recreativas; 

• • O Projeto deverá prever a construção de sanitários, infra-estrutura para barcos, 

• 
resgate e salvamento e instalação de mesas com bancos; 

• • A área no lago aberta para as atividades de banho e pesca será demarcada por 

• 
bóias. 

41 	4 — Implantar o Centro de Visitantes da Unidade. 

• • O prédio deverá ser construído em local próximo à sede; 

• • Contará com exposição de longa duração a ser elaborado mediante projeto 
• específico. 

• 4.1 — Construir o Centro de Visitantes para atender as seguintes necessidades: salas 
• para exposição, recepção de visitantes e oficinas, biblioteca, banheiros, 

• auditório, lanchonete para venda de alimentos pré-fabricados e loja de 

• artesanatos. 

• O serviço de lanchonete será realizado por terceiros. 

• 4.2 — Realizar projeto para a construção, próximo ao centro de visitantes, de 
• anfiteatro e área de estacionamento. 

• 5 — Implantar área de piquenique onde atualmente encontra-se o campo de futebol 
• próximo à sede. 

• • Para a implantação da área de piquenique deverão ser plantadas árvores para o 
• sombreamento, de espécies florestais autóctones, com preferência para frutíferas 

• e instalar mesas e bancos. 

• 
----, 

• 64 

• 



6 — Estudar a real necessidade de manutenção da pista de pouso localizada próximo 
ao campo de futebol. 

7 — Elaborar projeto e implantar a trilha da Cocoloba. 

• A trilha terá aproximadamente mil metros e será estabelecida no aceiro em volta 
da área da sede da Unidade, com traçado semicircular, iniciando próximo à 
estrada e finalizando próximo à área de piquenique; 

• A trilha terá percurso de baixo grau de dificuldade. 

8 — Construir um quiosque com bancos no final da trilha, antes da área de 
piquenique. 

9 — Implementar serviço de transporte interno na Unidade. 

• Esta atividade será realizada por meio de terceirização. 

9.1 — Estudar a viabilidade econômica desta atividade. 
• 

• O tipo de veículo a ser utilizado deverá ser definido através de estudo, visando 
• indicar o mais adequado e de baixo impacto; 
• 

• A manutenção dos veículos será realizada fora da Unidade; 

• • Os veículos utilizados estarão dentro de todas as normas de segurança e serão 
conduzidos por profissional qualificado para a atividade; 

• • Os horários de circulação do transporte serão previamente estabelecidos e 

• 
divulgados em locais apropriados; 

• • A circulação do transporte deverá ocorrer independentemente do número de 

• 
usuários; 

10 — Capacitar guias para acompanhar a visitação pública em área de lazer, 

• 
ecoturismo, visitas de escolas, caminhadas em trilhas, pesca esportiva, 
interpretação ambiental e recreação aquática; 

• 
11 — Implantar atividade de caminhadas de longas distâncias (40Km). 

• • A atividade será implantada na estrada que liga o centro de visitantes ao Lago 
do Duduca; 

• Estudar a possibilidade de implantação de área de camping para pernoite; 

• • O retorno da atividade poderá ser realizado por meio do transporte interno da 
• Unidade, a partir do igarapé Nova Vida; 

12 — Estudar a viabilidade para implantação da atividade de observação de vidas 
• silvestres na Floresta Nacional. 

• • Esta atividade só poderá ser realizada com guias especializados e em horários 
• diferenciados; 

• 	• Deverá ser elaborado um programa de treinamento para a comunidade local se 
4111 	 capacitar para atuar como guias de observação de vida silvestre. 

13 — Divulgar aos visitantes, por meio de painéis informativos, sobre a grande 
• 
	

ocorrência de descargas elétricas na região e a indicação dos procedimentos de 
é 
	

segurança a serem adotados quando da ocorrência. 

• 
e 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
011 
e 

e 
e 
• 

é 
• 
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• 

• 

• 
14 — Realizar os estudos necessários para a prática de mergulho de profundidade 

•  
• 	

nos lagos existentes na Unidade e implementá-lo. 

• 	
• A atividade será desenvolvida por empresas especializadas. 

• 

• 
5.5. Programa de Interpretação e Educação Ambiental 

• 
• 

Objetivo: 

• Criar e incrementar atitudes de respeito e proteção aos recursos ambientais e culturais 
• da FLONA e sua ZA. 
• 

• Resultado: 
• 
• Conhecimento e participação da população da ZA nas atividades desenvolvidas na 
• FLONA. 

• Integração das atividades de educação da região, de modo a promover a participação 
• das comunidades na preservação do equilíbrio da Floresta Nacional. 

• Funcionários da FLONA, moradores, voluntários, parceiros e estagiários capacitados 
• e atuando nas atividades de Educação Ambiental. 

• Projeto de Educação Ambiental elaborado e sendo implementado na FLONA. 

• Campanhas correlacionadas aos temas ambientais realizadas. 

• Programa de rádio com mensagens relacionadas aos temas ambientais e à FLONA 
• sendo veiculados. 
• 
• 

Calendário de eventos elaborado e implementado. 

• Material de divulgação das atividades da FLONA, bem como, guias para facilitar a 

• 
interpretação de flora, fauna e aspectos geológicos elaborados e distribuídos. 

• Atividades de cunho ambiental de iniciativa da população sendo apoiado e 

111 	incentivado pelos funcionários da FLONA. 

• Maior número de pessoas residentes no entorno da FLONA envolvidas com as 

• 
questões e movimentos ambientais na região e na Floresta Nacional. 

• 
• Atividades, sub-atividades e normas: 

• 1 — Elaborar um projeto específico de Educação Ambiental voltado para as 
• comunidades do entorno da Unidade visando ao atendimento dos seguintes 
• temas: 

• • Os objetivos da Floresta Nacional e as atividades que são desenvolvidas para 
• conservação dos recursos naturais e culturais da Unidade; 

• • O Plano de Manejo; 
• 
• 

• O Conselho Consultivo; 



• Preparar os sítios em termos de infra-estrutura para as atividades de visitação e 
Educação Ambiental; 

• Após a realização dos estudos necessários adequar os sítios considerados importantes 
para o desenvolvimento de atividade de educação e interpretação ambiental. 

4 — Capacitar os brigadistas do IBA/vIA / PREVFOGO para atuarem nas atividades 
de Educação Ambiental, com o objetivo de se promover visitas na área rural 

• 

• 
• 
• 

• 
• A importância do meio ambiente; 

• 
• • A recuperação de áreas degradadas; 

• • Conhecimento das potencialidades da Unidade; 

• • Problemas ambientais existentes na região; 
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• 
• Os meios de participação das comunidades do entorno nas atividades de proteção 

• e fiscalização da Floresta Nacional; 
• 

• Proteção da fauna e da flora da UC e ZA; 
• 
• • Uso sustentável dos recursos naturais; e, 

• 	 • Valores arqueológicos da Região; 

• • Os temas acima apresentados deverão ser utilizados como elementos para as 
• atividades de interpretação ambiental; 

• • Este projeto deverá estar interligado aos demais programas de manejo 
• estabelecidos para a Floresta Nacional e, em especial, com o de Administração, 

• Gestão Ambiental para a ZA, Manejo Florestal e Manejo de Fauna; 

• • O projeto deverá ser concebido pelos funcionários da FLONA com o apoio do 

• Núcleo de Educação Ambiental da Gerência Executiva e das entidades parceiras; 

• • O projeto deverá ser desenvolvido contemplado os mais variados meio, recursos 

• e atividades, dentre eles: vivências e mutirões comunitários e programas de rádio; 

• Os técnicos envolvidos deverão identificar parceiros, como as secretarias de 
• educação e de meio ambiente, universidades e ONGs que possam colaborar na 

• concepção e implementação do programa. 

• 1.1 — Promover a capacitação e treinamento dos funcionários, moradores, 

• voluntários, parceiros e estagiários para atuarem na implementação do projeto. 

• 2 — Elaborar, em conjunto com o NEA — RO, uma proposta de calendário de 
atividades e eventos para a Unidade, atendendo os visitantes e as comunidades 

• 
do entorno, formatando oficina e oferecendo atividades de Educação 

• 
Ambiental e patrimonial. 

• 3 — Incorporar o tema arqueologia às atividades de visitação, Educação Ambiental 

• 
e interpretação após a realização dos estudos arqueológicos, propostos nos 
programas de pesquisa. 

• • 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• • Os benefícios ambientais e econômicos advindos do uso adequado dos 
• espaços protegidos; 

• • As normas estabelecidas para a Unidade e a ZA; 

• 
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• 
• 
•

do entorno e orientar seus moradores sobre a importância da Zona de 
Amortecimento, informar sobre os impactos ambientais causados por 

• desmatamentos e queimadas sobre a flora e a fauna, apresentando a legislação 
• e técnicas de queima controlada. 

• 5 — Utilizar meios de comunicação como jornais, rádio, TV e outros disponíveis para 
• divulgar os trabalhos da Floresta Nacional, suas normas e procedimentos a serem 
• adotados para uma maior proteção e uso racional dos recursos naturais na região. 

• 6 — Participar das atividades de cunho ambiental promovidas pelas instituições da região. 

7 — Realizar um trabalho de sensibilização com os funcionários da ERSA (antiga 
• CESBRA) sobre as mudanças que ocorrerão em virtude da elaboração e 
• implantação do plano de manejo como, por exemplo, a permanência de 

• animais domésticos. 

• 08 — Incentivar a formação de grupos de jovens e ONGs ambientalistas para atuarem 
• em atividades de Educação Ambiental; 

• • Os participantes deverão receber treinamento específico. 

• 09 — Elaborar materiais impressos de divulgação sobre as atividades desenvolvidas 
• na Floresta, tais como: o manejo florestal, as unidades demonstrativas, as 
• atividades de uso público, e ainda normas de visitação e horário de 
• funcionamento da Unidade para os visitantes. 

• • Este material deverá ser distribuído gratuitamente e estar disponível nos postos 
• de informação da Unidade. 

• 10 — Elaborar guias interpretativos da flora, fauna e aspectos da arqueologia. 

• • Este material deverá ser vendido. 
• 11 — Promover a difusão e os debates sobre a legislação ambiental nas comunidades 
• e produtores rurais da Zona de Amortecimento da Unidade, onde os problemas 
• ambientais específicos dos municípios deverão ser identificados e abordados; 
• 	 12 — Promover visitas à Floresta Nacional pelos grupos organizados da região. 
111 • O apoio financeiro, para os custos de deslocamento, poderá ser buscado na 

iniciativa privada; 

13 — Apoiar a elaboração e implantação da Agenda 21 para os municípios da ZA. 
• 
• 
• 5.6. Programa de Incentivo a Alternativas de Desenvolvimento 

Objetivo: 

• Diminuir o impacto da utilização dos recursos naturais por meio de técnicas mais 
• sustentáveis que serão transmitidas à população, bem como a incrementar a diversificação da 

• produção. Os projetos terão como diretrizes diversificar a base econômica dos municípios, 

• agregar valor e renda aos produtos, fortalecer a organização social e diminuir o impacto 

• 
ambiental dos processos produtivos existentes. 



• 

e • 
Volume II — Planejamento 

  

• 
• 
• 
	

Resultado: 

• Os eventos de capacitação deverão abordar os seguintes temas: meio ambiente, 
Unidades de Conservação, plano de manejo, conselhos consultivos, 
desenvolvimento sustentável, estabelecimento de parcerias, fiscalização, 
monitoramento, noções de legislação e voluntariado. 

• Serão elaborados e implementados projetos pilotos com foco na utilização de 
• produtos florestais e não florestais para produção de artesanato; aquariofilia; plantas 
• ornamentais, medicinais e com fins religiosos; coleta, armazenamento e comercialização de 

• sementes; produção de mudas; agropecuária. 

• 

• Atividades, sub-atividades e normas: 

e 
1 — Elaborar um programa de desenvolvimento comunitário objetivando a melhoria 

• 
da qualidade de vida e a organização das comunidades residentes na ZA. Este 
programa deverá ser concebido por meio da elaboração de um projeto específico 
a ser estruturado com base nos seguintes conceitos: 

• • Ter como foco a melhoria da qualidade de vida das comunidades utilizando os 
• princípios da sustentabilidade econômica e ambiental; 

• • Identificar as necessidades de capacitação das comunidades, objetivando 
• melhorar a renda, adoção de novas tecnologias, diversificação da produção e 
• agregação de valor, mediante o beneficiamento e a transformação dos produtos, 
• dentre outras a serem levantadas; 

• • Incentivo ao estabelecimento de instâncias de governança, como cooperativas. 

• • Este Programa deverá estar interligado aos demais programas de manejo 
• estabelecidos para a Floresta Nacional, no que couber e, em especial, com o de 
• Educação Ambiental, Administração, Programa de Pesquisa, Manejo Florestal, 

• 
Manejo de Uso Múltiplo e Manejo de Fauna; 

• 2 — Elaborar uma proposta de pesquisa socioeconômica para região. 

• • A equipe técnica envolvida neste Programa deverá trabalhar de maneira a 

• possibilitar que a população conquiste a organização social; 

• • O Programa deverá ser concebido em parceria com o Núcleo de Educação 
Ambiental da Gerência Executiva e outras instituições. 

3 — Elaborar um programa em conjunto com as comunidades para produção de 

• artesanato, utilizando recursos da floresta. 

• • Este programa deverá contar com a participação de instituições governamentais 

• 
e não governamentais na sua concepção e implementação; 

• • Buscar apoio junto ao Programa de Artesanato Brasileiro (PAB) do Ministério 
• do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Programa Nacional 

de Desenvolvimento do Artesanato (PNDA). 

• e 

	

	
4 — Promover a formação de lideranças comunitárias e monitores ambientais no 

entorno da Unidade, mediante capacitação. 
• 

• 
• 
e 
11) 
• 
• 
• 
• 



Plano de Manejo da Floresta Nacional do Jamari 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• aquariofilia com as espécies existentes na Unidade e entorno. 
5 — Realizar os estudos técnicos e mercadológicos para o desenvolvimento da 

• Eventos de capacitação para as lideranças atuarem melhor no Conselho 

acompanhamento dos Projetos de Manejo Florestal Comunitários. 
Consultivo da Unidade e na implementação do Plano de Manejo e no 

• 	 • A utilização só poderá ser realizada mediante a formalização da atividade junto 
• ao IBAMA, no que couber. 
• 	

6 — Elaborar projetos específicos, para a identificação de alternativas de 
• desenvolvimento para as comunidades com a utilização de recursos naturais 
• da região de entorno, para os temas e características apresentados a seguir: 

• • Os projetos deverão ser sustentáveis do ponto de vista sócio-econômico 
ambiental e elaborados em conjunto com as comunidades da região do entorno, 

• organizações de classe, ONGs e instituições governamentais; 

• • Os projetos deverão estar em consonância com os objetivos da Floresta 
• Nacional; 

• • A implantação de qualquer projeto de alternativa de desenvolvimento deverá 
• ser precedida de estudos, bem como, de autorização da Chefia da Floresta 
• Nacional, quando estiver prevista utilização de recursos da FLONA; 

• • Os projetos deverão priorizar a diversificação das atividades econômicas da 
• região; 

• • As dificuldades e custos do escoamento dos produtos deverão ser observados; 

• A Chefia da Unidade, juntamente com o Conselho Consultivo e as associações 
• de moradores, deverão buscar o apoio técnico e financeiro necessário para 
• implementação dos projetos; 

• • Um programa de treinamento e formação de multiplicadores deverá ser 
• estabelecido; 

• • Estes produtos deverão receber a certificação do IBAMA para agregação de 
valor. 

411 	
• A exploração de plantas ornamentais só poderá ser realizada na Zona de Manejo 

• 6.1 — Elaborar projeto específico para exploração de plantas ornamentais. 

Florestal e na Zona de Mineração. 
• 

	

	
6.2 — Elaborar projeto específico para exploração de plantas medicinais e com fins 

religiosos. 
411 	

• A exploração de plantas medicinais e com fins religiosos só poderá ser realizada 
 

• 	
na Zona de Manejo Florestal e na Zona de Mineração. 

• 
6.3 — Elaborar projetos específicos para produção de artesanato com produtos da 

floresta. 
• 
• 

• A extração de produtos da floresta só poderá ser realizada na Zona de Manejo 
Florestal e na Zona de Mineração; 

• • 
*7 
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• 
• 

• 

• 
• 
• 

• 6.4 — Elaborar projeto específico para coleta, armazenamento e comercialização de 
• sementes. 

• • A coleta de sementes deverá ser realizada na Zona de Manejo Florestal e 
• Mineração, quando houver necessidade de buscar maior variabilidade genética, 
• na Zona de Conservação. 
• 	 6.5 — Elaborar projeto específico para produção de mudas de espécies nativas. 
• 7 — Estabelecer procedimento de certificação a ser outorgado, pelo IBAMA, aos 
• produtos oriundos do manejo dos recursos naturais da Floresta Nacional do 
• Jamari e ZA. 

• • O IBAMA deverá estabelecer os padrões a serem seguidos para a emissão desta 
• certificação; 

• 	A certificação tem como principal objetivo agregar valor aos produtos. 
• 
• 

7.1 — Buscar meios para que todos os produtos passem por algum tipo de 
beneficiamento, preferencialmente na comunidade, para agregação de valor. 

111 

411 	
7.2 — Incentivar o estabelecimento de procedimentos mercadológicos para assegurar 

a comercialização em escala de mercado, a uniformidade da qualidade e a 
• regularidade do fornecimento oriundos das comunidades da região da UC. 
1111 	 8 — Elaborar um projeto de incentivo a alternativas econômicas para uso dos 
• produtos madeireiros e não madeireiros das propriedades da região onde a 
• Floresta Nacional está inserida 

• • Este projeto terá como objetivo principal diminuir a pressão sobre os recursos 
• naturais da Unidade e melhoria de renda dos moradores do entorno, 
• introduzindo técnicas e atividades sustentáveis, beneficiamento primário e 

• transformação de produtos; 

• • As atividades deverão contemplar a situação atual das comunidades, como: 

• Aproveitamento de madeiras dos roçados ou caídas; 

• Implantação de apiários com espécies nativas; 

• Cultivo e manejo de espécies florestais para produção de madeira. 

• Um programa de treinamento e formação de multiplicadores deverá ser 
estabelecido; 

• A Unidade deverá incentivar os interessados a buscar o apoio técnico e financeiro 
necessários para implementação dos projetos. 

9 — Elaborar um projeto de incentivo a alternativas agropecuárias menos 
impactantes, com a adoção de tecnologias mais apropriadas à conservação do 
solo e dos ambientes nas propriedades do entorno da unidade. 

• Para estimular a produção de artesanato na região a Chefia da Floresta em 
conjunto com o Conselho Consultivo da Unidade, as associações de moradores 
e órgãos municipais dos municípios de Itapuã do Oeste e Cujubim deverão 
estabelecer parcerias com o SEBRAE e outras instituições afins. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 
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e 
• 
• 

• 
• 
• 
• 9.1 — Buscar apoio junto a EMATER, IDARON e outras instituições afins para a 
• concepção de um projeto para melhoria dos procedimentos técnicos, 
• produtivos e de comercialização dos produtos oriundos das propriedades 

• do entorno. 

• • O projeto deverá ser concebido em conjunto com os produtores; 

• • Um programa de treinamento e formação de multiplicadores deverá ser 
• estabelecido; 

• 	Os produtos poderão receber a certificação do IBAMA para agregação de valor. 
• 

10 — Fortalecer as organizações comunitárias existentes e fomentar a criação de novas. 
41 

• 
• 

5.7. Programa de Manejo Florestal 

• 
Objetivo: 

• 

• Utilização sustentável das florestas nativas e seus produtos madeireiros e não 
madeireiros para demonstrar a viabilidade do uso múltiplo e sustentável dos recursos florestais. 

• 

• Resultado: 
• 
• Projetos de manejo florestal sustentável de uso múltiplo, com caráter experimental e 

• demonstrativo, para Floresta Nacional implantados. 

• Comunidade treinada para promover o uso racional dos recursos florestais 

111 
• Atividades, sub-atividades e normas: 
e 
• 1 - Elaborar projetos de manejo florestal sustentável de uso múltiplo experimental 

• 
na Floresta Nacional, contemplando produtos madeireiros e não madeireiros. 

• 1.1 — Elaborar projetos contemplando a exploração de produtos madeireiros, 

• observando as seguintes características: 

• • Na Floresta Nacional deverão ser implantados Projetos de Manejo Florestal em 

• caráter experimental e demonstrativo: 

• Projeto de Manejo Florestal Sustentável de Uso Múltiplo Empresarial — 
PMFS empresarial; 

• Este projeto terá como objetivo principal diminuir o impacto sobre os recursos 
naturais da unidade e melhoria de renda dos proprietários e posseiros do 
entorno, introduzindo técnicas mais sustentáveis, como a agricultura e pecuária 
orgânicas e Sistemas Agro-florestais (SAF); 

• Um programa de treinamento e formação de multiplicadores deverá ser 
estabelecido; 

• A Unidade deverá incentivar os interessados a buscar o apoio técnico e financeiro 
necessários para implementação dos projetos. 



• 
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• 
• 
111 • 
0 
• • Para a elaboração e implementação dos Projetos de Manejo Florestal Sustentável 
• de Uso Múltiplo Empresarial — PMFS Empresarial (Experimental) e dos Projetos 
• de Manejo Florestal Sustentável de Uso Múltiplo — PMFS Comunitário 
• (Experimental), deverá ser dada prioridade para as associações, cooperativas e 

• outras entidades da região onde está inserida a Unidade. 

• 1.2 — Realizar estudos específicos para definir a diversidade e a capacidade de 
• exploração de recursos não madeireiros, que poderão ser explorados pelas 

• comunidades do entorno, mediante procedimentos administrativos, conforme 

• 
o Zoneamento da Unidade. 

• 	 • Estes estudos serão realizados, inicialmente para as espécies açaí, copaíba e 
castanha; 

• 
• • Os estudos deverão contemplar os óleos, resinas, frutos, sementes, essências, 

• látex, cipós, bromélias, orquídeas e demais produtos potencialmente 

• 
comercializáveis; 

• • Um estudo sobre o mercado e viabilidade de comercialização deverá ser incluído; 

• • As associações e outras entidades do entorno deverão ser capacitadas para 

• exploração adequada destes produtos. 

• 2 — Realizar programas de pesquisas apresentando alternativas econômicas 

• mediante a exploração de novos recursos, transformando ou agregando 

• 
valores, a fim de evitar a pressão sobre determinadas áreas. 

• • Os estudos e pesquisas devem incluir: • 
• • • • • • 
• • 
• 
• 
• 

• Técnicas que viabilizem o cultivo de espécies florestais nativas com 
potencial alimentar e comercial; 

• Tecnologia para produção e comercialização de frutos silvestres; 

• Adaptação de máquinas e tecnologias para extração de óleos, resinas e 
essências vegetais; 

• Tecnologias para melhoria da qualidade dos produtos e para 
gerenciamento das unidades produtivas; 

• Projeto de Manejo Florestal Sustentável de Uso Múltiplo — PMFS 
Comunitário. 

• Os projetos serão desenvolvidos de acordo com os resultados do Inventário 
Diagnóstico realizado, observando o Zoneamento da Unidade; 

• A área prevista para implantação do Projeto de Manejo Florestal Sustentável de 
Uso Múltiplo é de 30.000 há; 

• A Unidade de Produção Anual — UPA, para o Projeto de Manejo Florestal 
Sustentável de Uso Múltiplo em escala empresarial, não poderá ultrapassar 2.000 
ha/ano e em regime comunitário é de 200 ha/ano; 

• Para a implementação dos Projetos de Manejo Florestal Sustentável de Uso 
Múltiplo, deverão ser obedecidos os procedimentos estabelecidos, de acordo 
com levantamentos e inventários realizados para este fim; 
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• 

• 
• Técnicas para coleta, armazenamento de sementes florestais; 

• 
• • Técnicas para a coleta, reprodução de bromélias e orquídeas; 

• • Sistemas de manejo e cultivo de espécies da flora nativa com potencial 
para uso cosmético e medicinal. 

3 — Promover treinamento visando ao uso dos recursos florestais 

• Trata-se de um projeto piloto para capacitar os moradores do entorno da UC e 
• família Benjamim, sobre o uso racional de todos os produtos que a floresta 

• pode oferecer, distribuindo-os da seguinte forma: 

• Curso prático e treinamento em campo para identificação de recursos 
• florestais não madeireiros potenciais. 

• • Curso prático e treinamento em campo e escritório para elaboração de 
projetos de uso sustentado de múltiplos produtos da floresta 
(levantamentos de quantificação com níveis de exploração e conservação). 

• • Curso prático e treinamento em campo para coleta, armazenamento, 
reprodução, plantio, conservação e comercialização de sementes, frutos, 

411 	 orquídeas, bromélias, plantas medicinais, cipós, bambus e cascas. 

• • Curso prático e treinamento de campo para a extração, armazenamento 

• e comercialização de óleos e resinas vegetais. 

• • Curso prático e treinamento em campo para a exploração, 

• armazenamento, beneficiamento e comercialização do palmito que ocorre 

• 
na área e seu entorno. 

• Curso prático e treinamento em campo para identificação e quantificação 

• 
de produtos madeireiros. 

• Curso prático e treinamento em campo e escritório para elaboração de.  
Planos de Manejo Florestal Sustentado Simplificado a nível comunitário. 

• Curso prático e treinamento em campo para todos os níveis de idade dos 
• moradores da FLONA e do seu entorno para incentivar a produção de 

• 
artesanatos já fabricados e a criação de novos. Agregando ensinamentos 
de produção, armazenamento e comercialização. 

41) 	
• Eventos de capacitação para as lideranças atuarem melhor no 

• 
acompanhamento dos Planos de Manejo Florestal Comunitários. 

(411 5.8. Programa de Recuperação de Ambientes Degradados 

(1) Objetivo: 
• 

Reabilitar as áreas degradadas pelas atividades de mineração e ou garimpo 
• utilizando-se técnicas de recuperação e manejo dos recursos, buscando semelhanças com 
• seu status primário. 

• 
• 



• 

e 
e 
• 
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Resultado: 

  

• Implementação de técnicas de recuperação de áreas degradadas, com monitoramento 
e, se necessário, intervenções no processo de regeneração até a entrega da área ao IBAMA, 

• totalmente recuperada. 

• 
Atividades, sub-atividades e normas: 

• 
• 

1 — Elaborar um programa de recuperação de áreas degradadas, com base nas 
seguintes características: 

• 
• O programa deverá priorizar a utilização de espécies florestais nativas, 

madeireiras e não-madeireiras, que viabilizem o uso múltiplo da Unidade em 
momento futuro; 

• • A utilização de espécies não nativas só será permitida na fase inicial de 
• recuperação de solo. Deve-se ter especial preocupação com espécies invasoras 
• agressivas. 
0à 	 • O monitoramento da recuperação dos ambientes deverá ser parte integrante do 
4I 	 programa; 
• • As áreas de garimpo abandonadas deverão ter prioridade na definição dos 
• espaços a serem abrangidos pelo programa; 
• • As atividades de recuperação das minas deverão iniciar-se logo após o seu 
411 	 descomissionamento, tanto na cava quanto no seu entorno. 

• 4 — Estabelecer um programa destinado às propriedades vizinhas para recuperação 
• das suas áreas de preservação permanente. 

• • Os técnicos da Unidade deverão contribuir com a elaboração dos projetos e 

• captação de recursos. 

• 5 — Monitoramento, acompanhamento e promoção de ajustes necessários no PRAD 
• das empresas mineradoras. 

5.9. Programa de Manejo de Fauna 

Objetivo: 

Manejar a fauna nativa da região visando à sustentabilidade ecológica e econômica 
das populações. 

• 2 — Com base nos estudos previstos no Programa de Pesquisa, elaborar um projeto 
• de recuperação de barragens e ambientes lênticos que são resultantes de antigas 

cavas de mineração que se encontram preenchidas por água do lençol freático 
ou pluvial, onde a colonização pela fauna aquática é baixíssima, apresentando- 

• se como ambientes praticamente estéreis. 

• 3 — Elaborar um programa para a recuperação ambiental das cabeceiras do Jacundá, 

• localizadas na ZA. 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
e 
• 
• 
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e 
Resultado: 

011 
Projeto de manejo da ictiofauna e aquariofilia implantado. 

411 

• 
• 

Atividades, sub-atividades e normas: 

• 1 — Implantar o manejo de Cichla monoculus (Tucunaré), Crenicichla sp. 
• (Jacundá.), Serrasalmus sp. (Piranha) e Myleus sp. (Pacu) com base nos 
• resultados dos estudos propostos no programa de pesquisa, para fins de 
• piscicultura e pesca esportiva no lago Duduca. 

• 2 — Realizar estudos técnicos e mercadológicos para o desenvolvimento da 
aquariofilia com espécies existentes na Unidade e ZA; 

• • A utilização só poderá ser realizada mediante a formalização da atividade junto 
• ao IBAMA, no que couber. 

• 3 — Realizar estudos para identificação de espécies potenciais para manejo, com 
• objetivo de conservação. 

• 
• 5.10. Programa de Regularização Fundiária 
• 
• Objetivo: 

4111 
Levantar a ocorrência de invasões e conflitos relativos a situação fundiária da FLONA, 

• 
definindo estratégias para a efetivação da posse da área. 

• 
• 

Resultado: 

• Limites da FLONA estabelecido, com marcos e cercas de fácil visualização e de 
• conhecimento da comunidade em geral. 

Área da FLONA sob controle e domínio do IBAMA. 
• 

Atividades, sub-atividades e normas: 
• 
• 1 - Promover o refinamento dos limites da Floresta Nacional do Jamari. 
(11 1.1 — Divulgar os limites da Unidade após a realização do refinamento dos mesmos. 
• 
• • A divulgação deverá ser realizada de forma oficial aos órgãos das administrações 

• 
municipais, estaduais e federais e à comunidade da região. 

411, 	2 — Demarcar os limites da Floresta Nacional por meio da implementação de 
• marcos, aceiros e placas de sinalização. 

• 3 — Estudar a viabilidade e necessidade de se realizar o cercamento da FLONA, 
• nos limites que se encontram mais ameaçados por invasão, como por exemplo, 

• 
parte do limite Leste. 

ff 6 
• 1-  
41 



• 
e 
• 
• • 
e 
• 
• 
• 

• 

e 
e 
• 
e 
e 

• • 
e 
• 6 — Retomar a posse das áreas ocupadas por invasores. 

• 
• 5.1 1 . Programa de Administração 

• 
Objetivo: 

• Garantir o funcionamento da FLONA em relação à infra-estrutura, equipamentos e 
• à organização e controle dos processos administrativos e financeiros. 
• 

Resultado: 
• 

• Infra-estrutura, equipamentos e serviços necessários à administração e gestão da 
• FLONA disponibilizados. 
e 
• Atividades, sub-atividades e normas: • 

• 
• Sinais de advertência, interpretativos e educativos. 

• • O sistema de sinalização deverá ser resistente às condições climáticas da região. 

• • Após a elaboração e implantação do projeto fica proibida a instalação de 
• qualquer meio de comunicação visual que não esteja em conformidade com os 

• 
padrões nele estabelecidos. 

1.1 — Promover, periodicamente, a manutenção das placas instaladas e a reposição 
das placas danificadas; 

1.2 — Remover toda a sinalização que não esteja em conformidade com o projeto 
existente. 

2 — Elaborar projeto para a criação de logomarca da Floresta Nacional do Jamari. 

3 — Realizar estudos para a definição e implementação do sistema de circulação 
interna da UC. 
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4 — Fazer gestão junto à SEDAM para a regularização da área de sobreposição da 
Estação Ecológica Estadual de Samuel em relação à FLONA do Jamari. 

5 — Fazer gestão para solucionar a invasão da FLONA por garimpeiros, na área 
conhecida como Cachoeirinha. 

• 1 — Desenvolver e implementar um sistema de comunicação visual (sinalização) 
• para a Unidade. 

• • O projeto deverá abranger: 

• • Sinalização externa (nos limites e acessos); 

• • Sinalização interna para motoristas e pedestres; 

• • Sinalização de edificações; 
• 

e 
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• 
e 

• Todo sistema viário estabelecido e proposto para a UC deverá ser 
georreferenciado para a produção de cartografia específica. 

• 4 — Reestruturar o funcionamento da portaria da Unidade pelo município de Itapuã 
do Oeste. 

• 4.1 — Estabelecer procedimento para que a Unidade possa realizar suas atividades 
de cobrança de ingresso e recepção de visitante na atual portaria, hoje sob a 

• administração da empresa mineradora. 
• 
• 

4.2 — Construir um pórtico na atual portaria, identificando a entrada da Unidade. 

• 4.3 — Dotar a portaria de funcionário do IBAMA ou de empresa terceirizada pelo 

• 
Instituto, para efetivo controle de entrada na Unidade. 

• • Os seguintes serviços deverão ser realizados na portaria: vigilância, recepção e 

• 
atendimento de visitantes e cobrança de ingressos; 

• • O horário de funcionamento das portarias ao público, obedecerá ao estabelecido 
para a Unidade; 

• • A atividade de vigilância poderá ocorrer em comum acordo com a empresa 

• 
mineradora; 

111 	 • Deverá ser definido um determinado perfil para os profissionais que atuarem 

• na portaria; 

• Os profissionais que atuarão nas portarias deverão ser periodicamente 
capacitados. 

• 5 — Reestruturar e ampliar o quadro funcional da Floresta Nacional. 

• • O quadro funcional da Unidade será composto de no mínimo 20 funcionários, 
• distribuídos nas funções apresentadas no quadro a seguir. 

• 

18 
• 1 
• 

3.1 — Realizar o mapeamento e cadastramento de todas as estradas e o tipo de uso 
atual, definindo as que são necessárias para o manejo da UC, das mineradoras 
e das atividades de uso dos recursos naturais. 

• Neste estudo deverão ser analisadas a viabilidade e a trafegabilidade das mesmas 
e a necessidade de implantação de medidas de contenção de erosão; 

• Os caminhos também deverão ser identificados; 

• Apresentar proposta para aberturas de novas estradas e caminhos, objetivando 
uma melhor circulação e atendimento às necessidade da UC; 

• Para as novas estradas e caminhos, o estudo deverá indicar necessidade de 
implantação de medidas de prevenção à erosão e outros problemas ambientais 
advindos da atividade proposta; 

• O estudo considerará as novas propostas de atividades para a Floresta Nacional 
estabelecidas neste PM e a rede viária do entorno; 

• O Zoneamento da Unidade deverá ser observado para a indicação de novas 
estradas e caminhos, se necessários; 



Chefia Secretaria 

Núcleo de 

Relações Externas 

Monitoramento 

e SIG 

Cooperação 

Interinstitucional 

Núcleo de 

Administração 

Núcleo de 
Educação 

Ambiental e 
Uso Público 

Recursos 
Humanos 

Atividades 

na ZA 

Desenvolvimento e 
Avaliação de 

Projetos 

Monitoramento e 

Avaliação do PM 

L Conselho 

Consultivo 

Núcleo Técnico 

Volume II — Planejamento 

Quadro 01 — Pessoal Necessário para a Unidade 

Atividade Pessoal Necessário 

Atividades operacionais (chefia, secretaria, administração, finanças e recursos humanos) 5 

Atividades de proteção (fiscalização) 4 

Atividades de Educação Ambiental e uso público 3 

Atividades de integração externa (relações externas, cooperação interinstitucional, 

comunicação, atividades na ZA) 

3 

Atividades técnico-operacionais (núcleo técnico, monitoramento e SIG, pesquisa, 

desenvolvimento e avaliação de projetos, monitoramento e avaliação 

da implementação do PM) 

5 

6 — Estabelecer e implementar rotinas de trabalho e demais procedimentos para 
cada setor da administração da Unidade. 

7 — Divulgar no IBAMA, por meio da INTRANET, e ao público em geral, as 
necessidades de ampliação do quadro funcional da Unidade, disponibilidades 
de funções, bem como os perfis profissionais necessários. 

8 — Elaborar uma agenda de trabalho anual para as atividades da Unidade. 

• Esta agenda terá como base o POA da UC; 

• Cada setor deverá detalhar as atividades previstas no PM e que lhes são afetas, 
distribuindo-as por mês e incluindo a rotina de tarefas; 

• As agendas setoriais serão compatibilizadas em reunião, compondo assim a 
agenda anual da Unidade. 

9 — Instituir o organograma funcional para a Unidade, como apresentado na Figura 
abaixo. 
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• 

• 

• 

• 
• 

• Os voluntários deverão desenvolver trabalhos referentes à implementação e 
acompanhamento das atividades da Unidade, quando julgadas pertinentes, tais 

41 	 como monitoramento ambiental, pesquisa, apoio operacional às atividades de 
• prevenção de incêndios, recepção e orientação de visitantes, capacitação e 
• conscientização ambiental, dentre outras; 

• Todos os voluntários deverão ser capacitados para as atividades que 
• desenvolverão e terão supervisores definidos. 

10.1— Definir os perfis, horários e rotinas de trabalho que serão desenvolvidas pelos 
• voluntários. 

• 10.2— Estabelecer programa de divulgação das atividades de voluntariado da Floresta 
• Nacional. 

• 10.3— Buscar apoio para efetivação de seguro de vida e acidentes pessoais para os 
• voluntários. 

• 11— Estabelecer um programa para estagiários para a Floresta Nacional do Jamari. 

• O programa obedecerá aos critérios estabelecidos por legislação pertinente e 
será desenvolvido em conjunto com o núcleo de recursos humanos da GEREX/ 

• IBAMA de Porto Velho e a Coordenação Geral de Recursos Humanos - 
• CGREH; 

• Os estagiários e voluntários só poderão atuar nas áreas em que a Unidade contar 
• com profissionais para realizar a supervisão destes. 

• 	 12 — Capacitar funcionários para o cumprimento efetivo de suas funções. 
• 12.1— Contratar especialistas e/ou requisitar pessoal especializado do setor de:  

• recursos humanos do IBAMA, para o desenvolvimento de cursos e oficinas 
• de capacitação do corpo de funcionários da UC, sobre os temas a serem 
• identificados de acordo com a carência observada pela chefia. 

• 13 — Realizar visitas técnicas a outras UC para troca de experiência e conhecimento 
• de outras realidades institucionais. 

• 14 — Aprimorar o sistema de comunicação interna por rádio. 

14.1— Contratar a elaboração de projetos e implementar um sistema de comunicação 
• por rádio com cobertura para toda a UC. 
• 15 — Elaborar projeto e construir lixeiras para a Unidade. 
• 

1111 	
• As lixeiras terão as seguintes características: fácil manuseio pelo usuário, sistema 

de tampa ou cobertura que não permita a entrada de animais ou remoção da 
• mesma, fixação no solo que não permita que a mesma seja derrubada pelos 
• animais e que possibilite uma fácil remoção do conteúdo destas. 

16 — Estabelecer convênio com a prefeitura de Itapuã do Oeste para a realização da 
coleta do lixo gerado na Unidade. 

• A coleta do lixo deverá ser realizada na portaria. 
• 
• 

O 

10 — Fomentar o trabalho voluntário na Unidade, com base na Lei n° 9.608, de 18 
de fevereiro de 1998. 

• 
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17 — Realizar estudo para implantação de um programa de coleta seletiva do lixo 
em parceria com a prefeitura de Itapuã do Oeste e com a empresa mineradora. 

• O estudo deverá contemplar a destinação dos resíduos gerados na Unidade. 

18 — Responsabilizar a empresa pela coleta seletiva de lixo gerado e destinação. 

• Este programa só deverá ser implementado quando o município estiver apto a 
receber o material selecionado. 

19 — Estabelecer e implementar um sistema de cobrança de taxa de visitação para a 
Floresta Nacional. 

20 — Elaborar um calendário anual de atividades para a Floresta Nacional incluindo, 
entre outros, dias de funcionamento e datas comemorativas. 

21 — Realizar os seguintes procedimentos em ocasiões da necessidade de fechamento 
da Unidade à visitação: 

• Os comunicados serão realizados formalmente pela Chefia da UC, através dos 
meios de comunicação disponíveis; 

• Os comunicados serão encaminhados a todos os atores envolvidos com essa 
atividade e ainda às prefeituras dos municípios do entorno. 

22 — Apoiar as ações e iniciativas do Conselho Consultivo da UC, no que couber. 

23 — Estabelecer um programa para negociar a venda de bônus do seqüestro de carbono. 

• Os recursos oriundos desta fonte deverão ser empregados na melhoria da 
proteção das condições ambientais, por meio da proteção da cobertura vegetal 
nativa ou de práticas de uso da terra na ZA de forma sustentável; 

• As ações para implementação desta atividade deverão ser estabelecidas por 
instituições com experiência para tal. 

24 — Elaborar o Regimento Interno da Floresta Nacional. 

• O Regimento Interno contemplará as normas administrativas da Unidade, 
horário de funcionamento, atribuições dos diferentes setores, perfil das funções 
do organograma, normas de ocupação das suas instalações, dentre outros; 

• Este Documento deverá estar em consonância com o Regimento Interno 
do IBAMA. 

25 — Criar e implementar banco de dados da Unidade, utilizando-se, inclusive, de 
ferramentas para Sistemas de Informações Geográficas (SIG). 

• Serão armazenadas no banco de dados as informações geradas sobre a Floresta 
Nacional e seu entorno; 

• Funcionários de cada núcleo deverão ser treinados e credenciados para alimentar 
e manusear o banco de dados. 

26 — Elaborar estudo para organizar espacialmente as estruturas de administração 
da Unidade, bem como a definição da área de residência dos funcionários. 

• As edificações existentes deverão sofrer as reformas necessárias de acordo com 
as suas funções; 
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• 
• 

• 

• e local para preparo de material. 
• 

27 — Realizar a manutenção periódica das infra-estruturas e equipamentos da FLONA. 

28 — Providenciar periodicamente pinturas, reparos e reposição de materiais danificados. 

29 — Realizar um Termo de Ajuste de Conduta com a CESBRA, enfocando, também, 

• as atividades previstas no TAC anterior e que não foram cumpridas pela empresa. 

• 30 — Implantar um sistema de monitoramento, acompanhamento, fiscalização das 
atividades previstas no TAC, por parte dos funcionários da UC, de forma que 

• anteveja os problemas e indique a solução imediata para as distorções verificadas. 

• 31 — Dotar as instalações sob a administração do IBAMA, na Unidade, de pára-raio 
com sistema de aterramento adequado. 

• 32 — Elaborar um Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com a família 
Benjamin que vive no interior da Unidade. 

• O contrato será concebido, no prazo de um ano, pelos técnicos da Unidade, 
devendo ser submetido à apreciação da CGFLO e da GEREX; 

• • O contrato deverá ser explícito em relação à hereditariedade das terras, à 
hierarquia familiar que terá direito a permanecer no local, às atividades que 
podem ser desenvolvidas, bem como o não estabelecimento do direito de posse; 

• 
• Equipamentos de prevenção e combate a incêndios conforme Plano Operativo 

• 
• 1 veículo 4X4 com rádio de comunicação para as atividades de combate a 

• incêndio florestal; 

• 1 embarcação com rádio de comunicação, com casco de 6 metros e motor de 
• popa de 15 HP para as atividades de fiscalização; 

• • 1 motocicleta; 

• • 2 mesas de escritório; 2 cadeiras; 1 arquivo para pastas suspensas; 1 cofre; 1 
armário de escritório; 2 prateleiras de escritório; 1 mesa de reunião com 8 
cadeiras; 2 mesas para computador com cadeiras; 

• • 1 fogão de 6 bocas; 5 armários de cozinha; 5 mesas de cozinha com seis 
• cadeiras cada; 

• Uma das edificações deverá ser destinada para apoio à pesquisa, com alojamento 

• 
• 

• O contrato será assinado, preferencialmente, na presença de assistentes sociais, 

• 
representantes do Ministério Público e/ ou outros que se fizerem convenientes. 

• 
32 — Estabelecer, ao longo dos limites da Unidade, uma área roçada de 

• aproximadamente 4 metros de largura, onde as condições forem favoráveis, 
para permitir as atividades de fiscalização. 

é 
33 — Adquirir os seguintes equipamentos para o atendimento das necessidades,  

• operacionais da Unidade: 
• • 1 veículo 4X4 com rádio de comunicação para as atividades de fiscalização; 

de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais, anexo 09; 

• 
• 1 notebook; 2 computadores; 1 impressora laser; 1 telefone celular; 1 geladeira 

• duplex; 1 freezer horizontal 5001; 1 scanner de mesa e 1 de slides; 2 GPS; 
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• 
• 
• 	

• 2 equipamentos de proteção individual para motosserra; 

• 
	 • 2 equipamentos de proteção individual para roçadeira; 

• 
	

• 7 kits de primeiros socorros; 

• 	 • 3 binóculos; 

• • 15 lanternas a bateria. 
• 34 — Implantar dois postos avançados de fiscalização: um no limite leste da Unidade, 
• em local a ser definido conforme as melhores condições para fiscalização, e o 

outro próximo à entrada da área conhecida como Cachoeirinha. 

• • Os postos serão equipados com sistema de comunicação via rádio, se for 
• necessário gerador de energia elétrica, um veículo com rádio de comunicação e 

duas motos; 

41 	 • Os postos deverão conter: escritório, 2 dormitórios com capacidade para 10 
• pessoas, cozinha e banheiros; 

• • Os postos deverão funcionar em tempo integral, com sistema de rodízio de 
4/ 	 vigilantes; 

• • Os postos servirão de apoio às atividades de fiscalização, prevenção e combate 
• a incêndios e pesquisa. 

• 35 — Realizar os procedimentos técnicos e administrativos para a efetivação dos 
41 	 licenciamentos corretivos e compensação ambiental, conforme abaixo 
• apresentado: 

• • ELETRONORTE — Rede de transmissão de energia elétrica (de Porto Velho ao 
• interior do Estado); 

• • ELETRONORTE — Inundação proveniente do enchimento do reservatório da 
• UHE Samuel, nas proximidades do igarapé Japiim; 

• • Brasil TELECOM/RO — Instalação de cabo de fibra ótica às margens da BR 
• 364; 
• 	 • DNIT — Pavimentação da BR 364; 

• EMBRATEL — Instalação de duas torres de telecomunicação; 
• 
• 

• CESBRA S/A — Instalação de rede de alta tensão para atendimento das 

• 
necessidades da Empresa; 

• • Empresa mineradora da região Cachoeirinha. 

• Os recursos oriundos desta atividade deverão ser utilizados na implementação 
do presente Plano de Manejo; 

• No estabelecimento de novas licenças de exploração de minério ou nos TAC a 
serem estabelecidos, deverá ser exigido um planejamento ambientalmente 
orientado para abertura das frentes de lavra. 

36 — Estabelecer convênio com o Batalhão da Polícia Ambiental do Estado de 
Rondônia e Polícia Militar de Cujubim e Itapuã do Oeste, para participação 
em atividades de fiscalização na Unidade. 

11 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
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36.1— Verificar a possibilidade do estabelecimento de um destacamento do Batalhão da 
• Polícia Ambiental do Estado de Rondônia para o atendimento à Unidade e região. 

• • 	 37 — Definir local para a construção de heliponto; 

• • O heliponto deverá seguir os padrões estabelecidos pelo Ministério da 

• 
Aeronáutica e contar com equipamentos de segurança. 

• 38 — Construir um local para guardar materiais apreendidos, próximo ao atual depósito. 

• • A edificação deverá estar em harmonia com o ambiente natural e demais 
• edificações da Unidade. 

• 39 — Reformar o atual depósito, adequando-o ao padrão arquitetônico das demais 

• edificações da Unidade. 

• 40 — Buscar, junto à prefeitura municipal de Itapuã do Oeste, alternativas ao tráfego 

• existente na estrada que passa por dentro da FLONA, no final da linha EMBRATEL. 

e 
• 5.12. Programa de Proteção e Fiscalização 

• 
Objetivo: 

e 

• Garantir a proteção dos recursos naturais e culturais, a segurança dos visitantes, do 

• 
patrimônio imobiliário e dos equipamentos existentes na FLONA. 

• 
Resultado: 

• Mantidos a biodiversidade e o uso apropriado dos recursos naturais, segundo os 
critérios definidos neste Plano de Manejo. 

Implementado o Plano de Prevenção e Combate a Incêndios. 
• 
• 

Mantidos os equipamentos existentes na Unidade. 

• 
• 

Atividades, sub-atividades e normas: 

1 — Realizar manutenção constante das picadas no perímetro da Unidade e da 
• sinalização dos limites (marcos, placas e cercas). 

• 2 — Realizar atividades de fiscalização no perímetro e interior da Unidade. 
• 
• 2.1 — Fazer gestão junto à GEREX para obter apoio da DICOF às atividades de 

• 
fiscalização na FLONA. 

• 
• A fiscalização será sistemática, constante e com abrangência em toda a área da 

• Unidade; 

• • No período da seca, a fiscalização deverá ser intensificada, para coibir 

• 
desmatamentos e queimadas irregulares; 

• • A Unidade deverá estar preparada para a realização de operações especiais de 
fiscalização, para atendimento a emergências; 

• 
• 3,4 

• j1 
• 

• • 
e 
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• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 3 — Estabelecer parceria com a chefia da Estação Ecológica de Samuel ou SEDAM 
• para fiscalização conjunta das áreas limítrofes às Unidades. 
• 4 — Implantar as estratégias de prevenção e combate a incêndios florestais, como 411 	 descrito no Plano Operativo de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais, 
• Anexo 10. 

• 5 — Propor a participação de técnicos da Unidade no estabelecimento do calendário 
• de queima realizado pela GEREX -RO. 

• 6 — Realizar pelo menos um sobrevôo anual na Unidade, especialmente no período 
• de seca. 

• 7 — Contactar a empresa Manoa (Madeireira Triângulo), no município de Cujubim, 
• para possível adequação de um projeto de manejo florestal com impactos 
• reduzidos na exploração, visando maior proteção a áreas contíguas à unidade. 

• 8 — Fazer gestão junto à GEREX para implantação de um escritório itinerante nos 
• municípios abrangidos pela Unidade, para atendimento das seguintes 
• necessidades: autorização de desmatamento, autorização de queimada, emissão 

• de ATPF, autorização para aproveitamento de madeiras de árvores desvitalizadas 

• 
e afins, seguindo demandas da população local. 

• 9 — Elaborar um projeto de proteção, fiscalização e Educação Ambiental da 
• Unidade, com base em atividades de Agentes Ambientais Voluntários. 

• • As atividades serão desenvolvidas principalmente fora da UC. 

• 10 — Realizar ações necessárias para paralisação, controle e mitigação dos danos e 
• recuperação das áreas degradadas em função das atividades ilegais de garimpo 

• na região denominada Cachoeirinha. 

• 11 — Estudar a necessidade de construção de torres de observação para auxiliar nas 

• diversas atividades da Unidade. 

• As atividades especiais de fiscalização devem ser realizadas com apoio da DICOF, 
do Batalhão da Polícia Ambiental do Estado de Rondônia, Polícia Militar de 
Cujubim e Itapuã do Oeste, dentre outras instituições; 

• Especial atenção deverá ser dada às atividades de caça, pesca, invasões por 
diversos motivos, incluídos a garimpagem e a extração ilegal de madeira; 

• 
• 5.13. Programa de Cooperação Interinstitucional e Relações Públicas 
• 
• Objetivo: 
• 
• 

Captar recursos para a FLONA por meio de cooperação interinstitucional e também, 

• 
interagir com os programas de desenvolvimento regional. 

• Resultado: • 
• Firmados convênios e acordos com instituições de ensino, pesquisa e extensão. • 
• 
• 
• 
• 



• 

Atividades, sub-atividades e normas: 

• O estabelecimento de serviço de coleta seletiva, como meta dos governos dos 
• municípios abrangidos pela Floresta Nacional, deverá ser incentivado. 

• • 

	

	
2 — Realizar reuniões para a definição de procedimentos e áreas de atuação entre 

instituições que atuam no entorno da UC, visando ao estabelecimento de 
• cooperação técnica. 
• 3 — Estabelecer com universidades e outras instituições afins, protocolo de cooperação 
• técnica para implementação de trabalhos de extensão na ZA, tais como: 
• • Recomposição de matas de galeria; 
• 
• 

• Fabricação de artesanato; 

• • Capacitação de guias de turismo; 

• • Implantação de viveiros de mudas florestais; 

• • Coleta e armazenamento de sementes florestais; 

• • Formação de lideranças comunitárias; 
• 
• • Formação de agentes de saúde. 

• 4 — Estabelecer parceria com o SEBRAE e outras instituições governamentais e 

• 
não-governamentais afins, com o objetivo de estimular a produção de artesanato 
na região com produtos da floresta, conforme projeto específico previsto no 

• Programa de Incentivos a Alternativas de Desenvolvimento. 
• 5 — Participar das reuniões realizadas por outras entidades governamentais e não 
• governamentais, como EMATER, IDARON e outros, com o objetivo de inserir 
• questões ambientais de interesse comum nas comunidades, associações, 
• sindicatos e cooperativas da região onde a Unidade está inserida. 

• 6 — Participar das atividades da Agenda 21 dos municípios do entorno, com o 
• objetivo de levantar questões enfocando a importância das UCs para a melhoria 

• da qualidade de vida dos moradores da região. 

• 7 — Incentivar as prefeituras de Itapuã do Oeste e Cujubim a buscar parcerias com 
• vistas à melhoria do saneamento básico em seus municípios. 

• 8 — Verificar a viabilidade política e operacional de implantar a sede ou unidade do 
• CENAFLOR na Floresta Nacional do Jamari. 

• 
• 5.14. Programa de Mineração 

• 
• Objetivo: 

• 
• Compatibilizar as atividades minerárias com os objetivos da FLONA, abrangendo 

• 
os procedimentos para a exploração dos recursos minerais. 

010 " -̀N 
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e • 
e 

• 
• 

1 — Incentivar a instalação de usinas de lixo ou outras formas de disposição final 
• adequada dos mesmos, nos municípios abrangidos pela Floresta Nacional. 
• 

• 



• 
• 
é 
• 
• 
• Resultado: 

• Atividades minerárias implantadas com melhor aproveitamento econômico e o uso 
• adequado dos recursos minerais. As atividades minerárias existentes estarão adequadas às 
• normas, técnicas e legislação ambiental. 
• 

• Atividades, sub-atividades e normas: 
• 
• 1 — Promover o aproveitamento econômico e o uso adequado dos recursos 

• minerais existentes na Floresta Nacional do Jamari, de forma compatível com 

• 
os seus objetivos e com o seu Plano de Manejo, de modo a proteger o seu 

• 
patrimônio natural. 

• • A exploração mineral deverá ser regularizada e licenciada nas áreas da FLONA; 

• • Os Planos de Recuperação de Áreas Degradadas pela mineração deverão ser 

• controlados e acompanhados pela Chefia da Unidade; 

• • Recursos tecnológicos deverão ser utilizados de forma a proporcionarem máxima 

• produtividade, mínimos impactos ambientais e custos (operacional e de capital) 

• 
que resultem em retorno adequado ao empreendimento, contabilizando o valor 

• 
de mercado; 

• 
• A gestão ambiental deverá ser de forma adequada com as características da 

Floresta Nacional do Jamari e com a legislação correspondente, incluindo o 
• monitoramento, o controle e a recuperação ambiental; 
1111 

• A produção mineral respeitará o meio ambiente e contribuirá com a proteção 
• do patrimônio natural da Floresta Nacional do Jamari; 
• 
• 

• A exploração das jazidas deverá ocorrer em um tempo definido, cumprindo 
cronograma conforme o licenciamento, evitando que a mina fique aberta por 

• tempo indeterminado; 
• • A exploração das jazidas também deverá ocorrer de forma que as mesmas sejam 
41 	 esgotadas economicamente, para que um local já explorado não venha a sofrer 
• nova exploração. 

• 2 — Realizar operações para extração mineral respeitando normas legais e normas 
• estabelecidas neste Programa: 

• • A primeira etapa do desmatamento consistirá na retirada das árvores com 
• potencial econômico e coleta das epífitas. A seguir, o desmatamento será 
• realizado através da derrubada direta da mata por tratores de esteira e no 

• período seco; 

• • O decapeamento, que consiste na remoção do horizonte orgânico e regolito, 
• deverá observar a remoção e separação do material orgânico que, posteriormente 

• será aproveitado na recuperação de áreas degradadas; 

• • O desmonte da rocha dura será feito em bancadas, com o uso de explosivo. O 

• material resultante será transportado para uma planta fixa; 

• 
• 
• 
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Volume II — Planejamento 

• 



e 
• Plano de Manejo da Floresta Nacional do Jamari 

• 
• 
• 
• 
• 
e 
• 

• No desmonte planejado, a lavra da parte superficial, inicialmente, será feita por 
escavadeiras e transporte por caminhões até plantas fixas na superfície; na parte 
profunda, os caminhões serão substituídos por bomba cascalho e a planta de 
tratamento será colocada no fundo da cava, os rejeitos serão bombeados para 
os blocos anteriormente lavrados; 

• • A alteração nas instalações ou tecnologias e metodologias deverão ser 

• comunicadas à CGLIC e à CGFLO para autorização. 

• • Todas as áreas danificadas deverão ter sua recuperação conforme estabelecido 
nos Planos de Recuperação de Área Degradada, enviados ao IBAMA quando 

• do Licenciamento Ambiental. As áreas que não contêm PRAD deverão ser 
• contempladas com este instrumento e deverão ter suas atividades de recuperação 

iniciadas imediatamente, definindo-se os responsáveis pelos danos e as etapas e 
• períodos de recuperação. Já aquelas cujo plano de recuperação não tiver sido 
• implantado, deverão encaminhar novas versões para o Ibama, com iminente 
• início de etapas de recuperação. 

3 — Separar, na operação de beneficiamento, a fração grosseira do minério na área 
• de lavra. O material passante das peneiras será bombeado para alimentar 

• diretamente os ciclones, montados na parte superior da planta. 

• 4 — Separar o despejo dos rejeitos conforme sua fração granulométrica: 

• • A fração granulométrica > 4mm será moída no circuito de tratamento (cerca 
• 18 % do volume total); 

• • Os rejeitos dos hidrociclones < 0.25mm (lama) e a areia procedente das espirais 

411 	 se juntarão numa caixa de polpa da bomba de rejeitos; ambos serão bombeados 

• 
para uma represa, numa única operação. 

• 5 — Executar de forma rotineira as medidas de controle ambiental para proteção 
de recursos hídricos e atmosféricos, monitorando-se a qualidade da água nos 

• 
rios, lagos e igarapés, bem como a emissão de partículas sólidas, ao longo de-
todo o período operacional, de forma que atendam as normas técnicas e a 

• legislação vigente. 

6 — Desenvolver os trabalhos de recuperação e monitoramento ambiental das áreas 
• impactadas pelas atividades operacionais da mineradora, nas áreas desmatadas 
• para lavra, instalações dos sistemas de britagem, estradas, utilidades e disposição 

de rejeito, seguindo o estabelecido no PRAD apresentado no processo de 

8 	 licenciamento. 

• 7 — Reavaliar as reservas de cassiterita da Metalmig nas localidades dos igarapés 
Cachoeirinha, Queimada e Olhos d'água, de acordo com os direitos 

• minerários vigentes. 

• 8 — Realizar estudo para identificar a existência de minas abertas fora do perímetro 

• das concessões de lavra. 

• • No caso do estudo apontar para a existência de uma ou mais minas abertas fora 
do perímetro das concessões de lavra, as empresas responsáveis deverão ser 

• notificadas e as providências deverão ser imediatamente tomadas, conforme 
• legislação vigente. 

• • 
(10 8 

• • j1 
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